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s'1' Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o benefício desta clausuta tambem 'bffi' --

suspenso, observado o disposto no parágrafo seguinte

$2". No caso de a suspensão ocorrer por incapacidade para o trabalho, nos termos da legislaçäo previdenciária, o

benefício da cesta básica será concedido durante os primeiros seis meses da suspensão, salvo se for em virtude de
acidente de trabalho, caso em que a concessão dar-se- á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante
a suspensão.

$3". O empregado em gozo de férias näo será prejudicado no direito a ajuda de custo mensal.

g4'. A empregada em gozo de licença maternidade näo será prejudicada no direito a ajuda de custo mensal

$5". As empresas poderåo optar, caso os trabalhadores, em sua maioria, concordem, pela substituição dos produtos
por pecúnia, caso em que o valor mensal será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

$ô", As empresas integrantes da categoria econômica descontarão de todos os empregados beneficiados com a
cesta básica ern produtos ou em pecúnia o valorde R$ 20,00 ao SINDICAM- CE; (art.2o, 51o, Decreto 05/1991).

$7" Os valores previstos no $6". seräo repassados pela empresa empregadora até o 5o (quinto dia) útil em conta
especificadadetitularidadedoSlNDlCAM-cEatraVeSdolinkh1lMystffn-ån¿þÿþslÊ!0åa
partir do desconto efetuado do trabalhador, sob pena de nlulta de 10% sob o valor näo repassado;

$8o A empresa deverá remeter ao sindicato profissional, por ocasiåo do repasse, cópia da relação nominal dos
empregados que pagaråo os respectivos valores;

$9o A ajuda de custo mensal, sob qualquer das formas previstas nesta clausula não terá natureza salarial nem se
inteç¡rará a remuneração do empregado nos termos da lei;

AUXíLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO VALE TRANSPORTE

As empresas poderão repassar a seus empregados o vale.transporte em pecúnia, caso sc¡licitado pelo ¡nesmo, com
o destaque da parcela na folha ou documento correspondente,

$1'. Em substituiçäo ao benefício do vale-transporte, as empresas poderäo, quando solicitado pelos empregados,
conceder a título de auxílio combustível o valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo no valor
equivalente ao que seria destinado ao vale-transpofte.

$2". O valor previsto nesta Cláusula não tem natureza salarial para todos os efeitos, não sendo base de cálculo para

paç¡amento de FGTS, previdência social e demais verbas trabalhistas.

$3". As empresas descontarão dos empregados, sem que haja prejuízo a not ma legal pedinetrte, o valor
correspondente a 60l: (seis por cento) dos salários nominais. $4'.

$4"4s empresas que já praticam valores mais benéficos aos trabalhadores deveräo mante-los;

AUXíLIO SAÚDE

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO PLANO DE SAÚDE

As partes estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde hospitalar/ambulatorial, devendo a

empregadora contratar prestadora de serviço devidamente registrado na Agencia Nacional de Satlde Suplementar'

$'l o. Para o seu custeio, as etnpresas que tenham até 100 (cem) funcionários arcarão com 50% (cinquenta por

ðento) dos cqstos do plano e as empresas com mais de 100 empregados com 8O% (oitenta por cerrto) dos custos do

plano.
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g 20. Os empregados autorizam, desde já, o desconto rnensa no valor de R$ 0,01 (um centavo de

salário, além das parcelas previstas no $1" desta Clausula, para efeito de percepção dos beneficios acima refe

$ 30. Os dependentes dc.r empregado podem aderir ao plrno de saúde, mas sem qualquer custo para a

empregadora, com valores diferenciados conforme contrato SETCARCE -SINDICAM.

$ 4o. Entende-se como plano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as coparticipações e vida
de dependentes.

S5". O SETCARCE possui convenio de plano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo ser formalizada junto

ao sindicato a adesão da empresa ao mesmo.

$6". Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas nåo tem natureza salarial, näo se incorporam à
remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidència de contribuição previdenciária ou do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendinrento trlbutável do trabalhador;

$7'. As empresas que já praticam percentuais mais benéficos aos trabalhadores deverão manter os referidos
percentuais;

$S". Em caso de afastamento em decorrência do gozo de aux lio-doença ou auxílio-acidente, ou mesmo em caso
de invalidez reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga - se a efetuar o pagamento previsto no $1".,
ficando as empresas.autorizadas a efetuar o desconto dos valores respectivos da complementaçäo salarial prevista
na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA da presente Convençäo Coletiva de Trabalho.

OUTROS AUXiLIOS

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - PLANO DE ASSISTÊruC¡N FAMILIAR

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o FLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR, doravante
denominado simplesmente I'PAF", com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido PAF.

A parlir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho fica acordado que para viabilidade de implantação e

manutenção dos benefÍcios contemplados no PAF, caberão as empresas empregadoras o pagarnento mensal no
valor de R$33,00 (trinta e três reais) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em
completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sirdicato Laboral.

Caso o empregado deseje acrescentar dependentes, poderá fazê-lo, arcando integralmente com os valores
correspondentes, através do desconto em folha de pagam:nto, neste caso, com direito apenas ao plano

odontológico e telemedicina, mediante o pagamento rnensal cie R$19,90 (dezenove e noventa centavos), por cada

um deles.

Os valores serão descontados dos empregados que assim o desejarem, mediante autorização expressa e escrita de
cada um deles, e será inserido no boleto da mesma cobrança enviada para empresa mensalnrente. Tal exigência
tem caráter obrigatório para empresa, uma vez manifestada a rrcntade do trabalhador em estender o benefício aos

seus dependentes.

O PAF será implementado e gerido pelo Sindicato Laboral através de unta empresa especializada denorninada
"Gestora", que conjûntamente óom os demais fornecedores por ele contratados, garantiräo o fiel ðunrprimento dos

benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BEN E FiCl OS : descriçäo, coberturas e características. PLANO ODONTOLÓG I CO*

Cobedura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela AI.jS (Agência Nacional de SaÚde Suplementar)

. Urgência 24h
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Diagnostico

Prevenção

Restauração

Tratamento de canal

Odontopediatria

Radiologia

Cirurgias

Tratamento de gengiva

Prótese (Bloco, ccroa e pino) Caracterisficas;

Cobertura Nacional

Sem Perícia

lsenção Total de Carências

Attentdimento com dentistas, via chat, 24 horas por clia, 7 dias por semana

Dependentes legais até 5 anos completos terão direito ao plano SEM COBRANçA ADICIONAL,

. Atendirrento odontológico preventivo dentro das empresas, através das visitas do Odonto Móvel

-, -4-*_
ñ;-¿., ¡lc0

Apartir de 5,000 vidas a agiben benefÍcios se fica compromissado em instalar um consultório dentário na sede do
Sindicam-CE

TELEMEDICINA

Consulta médica, por vídeo chamada, agendada, com as especialidades descritas abaixo:

. Olinica geral ilimitado;

Cardiologia;

Até, no máximo, 02 (<lois) consultas por ano.

: .i Endocrinologia;

Até, no máxirno, 01 (um) consulta por ano,

. Dermatologia;

Até, no máximo, 01 (urn) consulta por ano,

. Urologia.

Até, no nráximo, 01 (um) consulta por arìo,

s,È
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. Psicoterapia

Consulta agendada com psicólogo, por vídeo chamada. Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

. ConsultoriaNutricional

Consulta agendada com nutricionista, por vídeo chamada.

Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

. Ginecologista;

Até no máxirno, 04 (quatrcl) consultas por ano. SEGLIRO DE VIDA**

Em confornridade com a Lei No 13.103, de 2 cie março cle 201 5, fica garantido aos trabalhadores o capital seguraclr:
mínimo correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e coberluras conftrme abaixo:

Pisos Salariais de até R$ 1.800,00 Coberturas:

. Morte Natural- l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

' .Morfe Acidental - /. S de 18.000,00 (Dezoito ltlil Reais)

lnvalidez PermanenteTotalou ParcialporAcidente-1. S de R$ 18.000,00 (Dezoito MilReais)
lnvalidez Funcional Permanente Totalpor Doença Profissional- l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.200,00 Coberturas:

n Morle Natural- l. S de R$ 22.000,00 (Vinte e dcis Mil Reais)
. l/lor1e Acidental - LS de R$ R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

. lnvalidéz Permanente Total ou Parcial porAcidente - l.S de R$ 22.000,00 (Vinte" e dois Mil Reais)

. lnvalidez Funcional Permanente Total por Doerrça Profìssionál- LS de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de R$ 2.201,00 Coberturas:

. Morte Natural - l. S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dois mil e novecentos reais )

. Morte Acidental - l.S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dois rnil e novecentos reais )

, o . lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dcis
mil e novecentos reais )

. lnvalidez Funcional Permanente Tolal por Doença Profissional - l.S de R$ 42.900,00 (

quarenta e dois rn¡l e novecentos reais )

o

o

t'
. AUXíLIO FUNERAL**

. Assistência Funeral lndividual (morte natural'ou acidental) - l.S cle até R$ 3.300,00 Cesta Básica pelo

período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa) por - R$ 560,00

Quando no ato da aclmissão e demisgäo de empregadr¡s t-rotoristas, ent cumpritnento ao a.'tigo 168 - S 6' da CLT, o

empregador; desde que associado ao SËTCARCE, podet,a' uiilizar o convenio do SINDICAM R$ 85,C0 para a

realizac,a-o cje exames tclxicolo' gicos.

*lÞ
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ASSISTÊNÇIA IIATALI DADE--

Entrega de cartäo magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

Quando do nascimento do.filho do titular, o mesmo deverá entrar em contato com a central de atendimento
em até 60 dias e deverá enviar a certidão de nascimento.

Lirnite de acionamenio de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS -- Agôncia Nacic¡nal de Saúde Suplementar. As condições
de atendimento, abrangência, coberturas, carências etc. do produto estão em conformidade com a A.NS e
estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

*nConforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/ subestipulada pelo Sindicato
Laboral com a Seguradora Cevidamente registrada na Susep.

S1o. A Gestora disponibilizará um sistema online através do site h-l3p;¿U¡¡¡¡¿Asibenbeneficios.qo"rll .brlP.AL
$lN-ÐlCAiU-ÇE para que os empregadores realizenr a inclusäo de todos seus trabalhadores ativos e novos
contratados no PAF, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

$2". O pagamento mensal do PAF deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,
independente dos benefícios já oferlados por ela, garantindo na íntegra o aiesso a todos os benefícios previstos
nesta cláusula.

S3". O empregado poderá incluir seus dependentes no PAF, arcando integralmente com os valores
correspondentes, através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser
realizada pelo próprio empregado através de sêu acesso individualizado a sua conta cje benefício no site
h{p:l/www,gSibenbeneficios.com.br/PAF-S|NDICAMCE,, ou através da central de relacionamento da Gesto¡'a, ou
ainda através do deparlamento pessoal que poderá incluir e excluir no bistema de movimentação online da Gestora.

$4o. Fica estabelecido que o valor a ser pago nrensalmente por cada trabalhador e/ou dependente (s) referente ao
PAF será realizadct pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online
pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do PAF será iealizada
pela empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

$5". As movimentações de inclusöes e exclusöes de trabalhadores eiou dependentes deverão ser realizadas até o
dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processanrento efetivado com vigência no dia 01o
(primeiro) clo mês subsequente

$6o. Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, bem como no pèrÍodo de aviso
prévio indenizado ou cumprido, o empregador manterá o pagamento do PAF para manutenção dos benefícios
convencionados nesta cláusula.

S7". A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Ëmpregadod, a Central de Relacionamento, com

funcionamento em dias úteis, de segunda a sexta, das 8h às'1 8h, com números de contatos disponíveis pelo site

h ttn ://wr¡¡w. ao itren ben eficios. com. b r/PAF-Sl N D I CAM C E
-----.J-----_

5ao. A-Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site hllpJAUUw-âSiber$-e-r:gficþS.g:m.bf/PAF-
glNDlpAMÇç. trabalhador acesso a certificados, regulamentos, condições gerais, e todas as informaçöes
perlinentes ao funcio¡ramento dos benefícic¡s contemplados no PAF.

$go. A Gestora disponibiii zarit malerial informativo com as orientações necessárias para que o trabaihadcr àcessê
al informações do PAF através do Site, cabendo às ernpresas empregadoras empreenderem seus nrelhores

esforços para entrega e divulgação do referido maierial afim de dar conhecirnento a todos os seus colaboradores.
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S10", O näo pagamento do boleto até o venc¡menro eotaþelecido ne$ta Çonvençäo Coletiva implicará na incidência

de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variaçäo positiva do IGP-M þ,'-' '
multa de 2% (dois por cento) sobre os valores näo pagos.

S'l 1". O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios nos fornecedores
contratados, estando à empresa empregadora sujeita a perralidades previstas nesta convenção, além da
indenização e reembolso de seruiços näo cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensäo das coberturas.

$12o. As empresas ernpregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do
boleto do PAF do mês vigente.

S130. O valor mensal do PAF previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm
natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim.

$14", As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela
Gestora, conforme parágrafo primeiro.

515". O reajuste do valor do PAF previsto nesta clausula será realizacJo anualmente pelo INPC * indice Nacional de
Preços ao Ccnsumidor.

$16". Visanclo a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado'que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convençäo, bem como no período
de negociaçåo da Convençäo Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação
ocorra em data posterior a sua data base. A srrspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso
fique pactuado a èua exclusäo na próxima Convenção Coletiva.

$17o. Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente de trabalho, o empregador
manterá o recolhimento por até 6 (seis) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 6
(seis) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuiçäo, ficando garantidos ao empregado
todos os benefícios previstos nesta clausula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador
retomara' o recolhimento reiativo ao trabalhador afastado.

S18".0 pagamento do PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR, doravante denominado simplesmente "PAF",
desobriga as Empresas da contratação de outro seguro para atender as dispogiçöes legais;

g'l 9". As partes convenentes instituem o PAF durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - coMpLEMENTAçÃo SALAR|AL Do AcIDENTADo

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá.seu salário Complementado pela enlpresa
empregadora, até atingira remuneração integral percebida pelo mestno, a partirdo'l 6'(der:imo sexto) dia do seu
afastamento até o seu retorno a empresa,

Lirnitando-se o período desta complenrentação aoprazo máximo de 12 (doze) meses ou sua aposentadoria, o que

ocorrer pnmetro.

EMPRESTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO EMPRESTIMO CONSIGNADO E CONVEN¡IOS DO S¡NDICAM/CE

Nos termos da Lei n' 10.82012003, as empresas disponibilizarão aos seus empregados com contrato de trabalho por

tempo vigente por 6 (seis) meses ou mais, através de ccnvênios com instituições financeiras, o empréstimo
consignado em folha, cumprindo as normas ali estabelecidas e efetuando o deviclo desconto na folha salarial do

empregado contratante de tal empréstimo.

S1'. O SINDICAM/CE poderá firmar convênios corn livrarias, farmácias, cooperativas de credito, consumo e

ãssociaçöes, para a aquisição de material escolar, medicatnentos e gêneros olimentícios; destinados aos

funcionários da base de representaçäo do SINDICAM/CE. O síndicato errviará a empresa o formulário de

autorização do respectivo desconto, devidarnente assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o desconto

do enrprêgado na folha seguinte ao recebimento da autcrização, bem corno efetuar o repasse para o sindicato \
-n û'þq(\r'
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$2", O Sindicam-CE institui para os trabalhadores associados'o vale compra (Cestas Básicas), no t¡alôrTezR$ -
500,00 -As Empresas realizarão o respectivo desconto'em folha, ficando facultado ao trabalhador o parcela
em até duas (2) parcelas rnensais. Ressalte-se que só poderá adquirir nova cesta básica (Vale compra), desde que
a anterior esteja integralmente quitada; ficando estabelecido que a empresa em caso de demissão realizará os
descontos de parcelas restante em rescisão.

Os valores previstos seräo repassados pela empresa empregadora em conta especificada de titularidade do
SINDICAM-CE atraves do link https://sindicamceara.sindsystem.srv.br/boletos a partir do desconto efetuado do
trabalhador, sob pena de multa de '1 0% sob o valor näo repassado;

S3". 0 SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clinicas para a realização de exames
toxicológicos para cumprimento das determinaçöes da Lei 13.103/20'1 5, destinados aos trabalhadores da base de
representaçäo do Sl NDICAM/CE.

$4'. Cada empregado somente poderá comprometer alé 30% (trinta por cento) do seu saláric.r, ficando as empresas
autorizadas a negar novas descontos quando os descontos já autorizados ou determinados par lei ou ordem judicial
forem iguais ou superiores;

$ 5". Fica estabelecido que as instituiçöes financeiras, que mantiverem convenio com SINDICAM/CE, remeterão
para as respectivas empresas, os valores para devido desconto na folha salarial do empregado contratante de tal
empréstimo, juntamente com termo de anuência assinado pelo respectivo empregado e cópia do contrato firmado
com. sir':dicato e com empregadci contratante;

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
N O RMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAçÃO

CLÁUSUi-A DÉCIMA OITAVA. DA COPIA DO CONTRATO DE TRABALHO

I
{ ,,"639_

Quando da aclmissäo do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalhi:, a empresa fìôa obrigada a entregar ao
empregado adnritido cópia do citado contrato de trabalho, sob þena de incorrer em pagamento de multa par
descumprimento da presente Convenção.

Parágrafo único - Quando da admissão de empregados, o empregador fornecera formulário de associação fornecido
pelo SINDICAM contendo informação sabre. a associação sindical e os benefícios de convênios mantidos pela
entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. Do CoNTRATO DE EXPERIENC¡A/READMISSAO

O enrpregaCo que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de,expe¡iência e que tenha rescindicjo seu
contrato de trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da rescisão, na mesma função, näo
mais firmara outro contrâto de experiência.

D ESLIGAMENTO/DEMISSAO

CLÁUSULA uGÉSIMA. DA CARTA DE REFERÊNClA

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes forneceräo carta de referênciä, corn

objetii,o de contribuir para que consigam novos empregos.

cLÁusuLA vtGÉstMA pRtME|RA - DA l1oMoLoGAçAo

xÿ
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As empresas cleverão proceder a homologação da rescisão dos contratos de traþalho dos empregados ad dos

unr ano ou mais perante o SINDICAM/CE e obedeceräo as seguintes normas

1. Atendimento dar-se-á na sede do SINDICAIýI/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 11:00hs e de
1 3h00hs as 1 6h00;

2. pagamentos das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou deposito em conta corrente
do empregado, e aos demais em cheque administrativo,.em espécie ou deposito em conta corrente do empreç¡ado;

3. As empresas associadas ac SETCARCE teräo o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pagamento das
verbas rescisórias para realizar a homologação, enquanto as empreses näo associadas ao SETCARCE deveräo
faze-lo no prazo de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DISPEI.¡SA Do cUMPRIIV.IENTO ÐO AVISO PRÉVIO

Quando.o empregado pedir demissäo ou for pre-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no curso do avisq.prévio
conseguir um novo emprego, ficara desobrigado de cumprir operíodo restante do aviso prévio, facultado o desconto
do período restante das verbas rescisórias, desde que comunique o seu desligamento à empresa empregadora,
com antecedência mínima de 02 (dois) dias e comprove, por documento, seu novo contrato de trabalho, situação em
que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Único - Em caso de aviso prévio trabaihacJo proporcional do empregado dispensaclo sem justa causa, o
empregador não poderá exigir o cumprinrento por prazo superior a 30 dias, indenizando o restante;

OUTROS GR[JPOS ESPECÍFICOS

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA . DA ASSISTENCIA JURIDICA AOS EMPREGADOS

As empresas obrigam-se a prestar assistência jr-lrídica grátuita aos seus'empregados, quando est6s, no exercício de

suas funçöes, agindo em defesa do patrimônio e direito dos empregadores, incidirem em pratica de atos que os
levem a responder ação penal ou reparatória de danos materiais e/ou morais, desde que näo se comprove a culpa
ou dolo do empregado.

RÊLAçOES DE TRABALHO .. CONDIçOES DË TRABALHO, NCIRMAS ÐE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

cLÁusuLA vtGÉsrMA QUARTA - DA coMUNlcAçÄo DE PENALIDADE

As empresas empregadoras que, na observåncia cJas suas normas e diretrizes e das leis pertinentes, aplicarem
penalidades de advertência, suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar por escrito aos

seus empregados, indicando de forma clara os motivos ensejadores da medida'

ESTABILI DAD Ë APOS ENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. DA ESTABILIDADE DO APOSENTADO
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Fica vedada a dispensa do ernpregarlo sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a impl

dos requisitos para usufruir o direito a aposentadoria que prin'leiro for alcançada, quer por idade, quer por

serviço, seja ela proporcional ou näo, desde Que seja funcionário da empresa há, no mínimo, 06 (seis) anos.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçAO, DISTRIBUIÇAO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇAO E HORARIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. DA JORNADA. DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contraria por comando de lei ou previsão específica desta Convençäo.

g 1". Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e
sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a serem contratadas, as disposições do aftigo 62, I, da CLT,

com exceçäo dos rnotoristas e ajudantes que se submetem ao disposto na Lei n" 13.103/2015. 
:

$2'.As empresas sel comprometem a convocar, por escrito, ö empregado que trabalhará nos domingos e feriados
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

PRORROGAçÃO/REDUçAO DE JORNADA

cLÁUSULA VIGÉSlMA SÉTIMA..DAS REUNIOES NA EMPRESA

Quando houver convocaçäo dos empregados para participarem de reuniões, por pafte da empresa, o referido
horário será considerado como horário normal de trabalho e caqo exceda E jornada.diária será remunerado como
hora extra, salvo acordo de compensação.

Parágrafo único: as reuniões näo poderão ser realizadas nos horários destinados a refeição e descanso

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. DO ABONO DE FALTAS

Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) faltas, par ano, dos empregados responsáveis por seus dependentes,
no caso de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos fiìenores de até (doze) anos de idade ou

dependentes inválidos, independentemente da idade, mediante a.comprovação,. mediante o fornecimento de

docurnento hábil no prazo máxinrodeT2 (setenta e dtias) horas, qr.te dêverá selêntregue a empresa empregadora.

Parágrafo únicor O colaboradorpoderá.deixar cje comparecerao seiviço sem prejuízo do salário até 3 (três) dias,

enr cacJa 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer clevidamente

comprovada.

oUTRAS DISPOSIçOrS .SOBRE JORNADA

cLÁUSULA VlcÉStMA NONA - Do ABONo DE FALTA PARA REcIBIMENTO Do Pls
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No dia em que o enrpregado for receber o pagarnent0 do seu PIS (Programa de integração $ocial), a

abonara a sua falta pot' um expediente, para possibilitar o seu cleslocamento até a rede bancaria efeti
pagamento.

FERIAS Ë LICENçAS
DURAçÃO E CONCËSSÃO Oe FÉR|AS

cLÁUSUI-A TRIGÉSIMA. DA coNcESSÃo DE FÉRIAS

Fica convencirrnado que as empresas concederão as férias cie seus empregados até, no máximo, 9 (nove) meses
apos a data da aquisição do direito, sob pena de paga-la em dobro.

Parágrafo Primeiro: Os avisos de concessão de férias atenderam o que determina o Aft. 135 da CLT

Parágrafo Segundo: O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso,.o abono referido no ad. '143, serão
efetuados até 2 dias antes do início do respectivo período de acordo com Art. 145 - CLT

SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
UN¡FORME

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FARDAMENTO

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus empregadcs, serão
öbrigadas a custearem integralmente tais fardàmentos sém ônus para os mesmos.

ACE¡TAçAO DE,ATESTADOS MÉDICOS

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - DO ATESTADO MEDICO E O,DONTOLOGIC,O

Para abonar as faltas por motivo de doença, as empresas aceitarão como validos os atestados médicos e

odontológicos fornecidos pelo serviço do Sindicato da Categoria Profissional, entidades vinculadas à Previdência
Social ou outras entidades medicas, desde que devidamente identificadas e com identificaçäo do médico signatário.

$ 1'. Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os relativos a adrnissão ou a demissão decorrente da

NR 07, serão custeados integralmente pelas mesmas.

S 2". 4 cornprovação da apresentaçäo de atestado médico falso dá o direito a empresa da denrissåo sumaria por
justa causa, ncrs moldes do Art. 482 da Cl-T.

AcoMpANHAMENTO DE ACTDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENçA PROFISSIONAL

cLAUSULA TRIGESIMA TERCETRA - DA REABILITAçAO DO ACIDENTADO

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profìssional que adquiram doença profissional ou relacionada
com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma nova funçäo, caso seja itnpeclido de retornar a

função de origem, senclo a reabilitação feita pela autoridade medica competente, desde que haja a possibilidade
dentro do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO
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A empresa fica obrigada a lazer o transporte dos enl

que ex¡ja atendimento hospitalar ou parto, desde que clo

trabalho

RELAçOES SINDICAIS
ACESSO DO SIND¡CATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRlGÉSIMA QUINTA . ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados a alimentaçäo,
antes do início da jornada de trabalho, e no horário de clescanso dos empregados, desde que previamente
comunicado e autorizado pela empresa, para o desempenho de suas funçôes de sindicalistas.

LIBERAçÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

cLÁusuLA TRIGÉstMA SEXTA - LTBERAçAo Dos DtREToRES slNDlcAls

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os membros c1a

Diretoria cio Sindicato da Categoria Profissional ficarão liberados a disposição da Entidade Sindical Profissional, até
o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas remunerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e

demais direitos e vantagens, como se estivessem'ilo efetiv<¡ exercício de suas funçöes na ernpresa empregadora,
limitando-se a 1(um) empregado por empresa.

Parágrafo Frimeiro: Todo'dirigente sindical, delegado de base, ou representante dos trabalhadores, eleito em
Assembleia da Categoria Profissiorral para participar de encontro de trabalhadores'de cunho municipal, estadual,
interestadual ou internacional, terá abonadas suas faltas até o limite.de 30 (trinta)-dias no ano, sucessivos ou

intercalados, sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, ferias, 13'salário e demais direitos, limitanCo-se a 1(um)
empregado por empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

Nas empresas com mais de 200 (duzenios) enrpregaCos e assegurada a eleição direta de um representante, com as
garantias e na forma do Artigo 543 e seus parágrafos da CLT.

coNTR|BUlçOES SIND¡CAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TAXA NEGOCIAL

Por deterrninação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 01 de rnaio de 2024,þara
fazerface as despesas das campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenç:ão Coletiva de

Trabalho, foi autorizado pelos trabalhadores que es emprêses descontem de todos os seus errpregaclos, por conta

e risco do sindicato profissional, o equivalente a R$ 50,00 ( cinquenta reais), pagos em duas parcelas, a primeira de

Rg25,00(vinteecincoreais) nomêsde julho de2024 easegundanovalordeR$25,00(vinteecincoreais) em

setembro de ?-024, sendo repassandc aos cofres Co SINDICAI\4/CE, até o Quinto dia útil do mês subsequente ao

Desconto conformeAlt, 513, da CLT; sob pena de multa cie 10% (dez)sobre o valor não repassado.

$ 1" - Ao ernpregado será dado o direito de se opor ao pagarnento da referida ccntribtriçäo, devendo apresent;rr

p-essoalmente ao sindicato, solicitação cle oposição ao referido descortto na sede,do SINDICAM/CE, dÖ clia 1o de

pregados parÍþ iocal apropri

ocorra em hoiário de trabal
ado em caso de acidentel doenfr,: --
ho ou que seja em
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,JUl.HO à 1 0 de JUtllO de ?Q24', para a primeira párcela; e do dia 1' de setembro a 10 rje seternþro de 20 ara a
2 o segunda parcela.

$ 2' - As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal
dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

53- O SINDICAM deverá fornecer cópia da oposição mencionada ao empregador para que não haja o desconto, até
o dia 20 de JULHO 2024 para a primeira parcela; e ate o dia 20 de setembro 2024 para a segunda parcela

$3o Os valores serão repassados pela emprêsa empregadora até o 5o ( quinto dia ) útil em conta especificada de
titularidade do SINDICAM- CE atraves do link hÌ1ps:lsndjeðmçCêfÊ".s_indsyglåm,Sfy.hÿþAj9Jgg , a partir do desconto
efetuado do trabalhador, sob pena de multa de 10% sob o valor não repassado;

$4". As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a rnulta por
descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período
informado pela convençäo coletiva de trabalho a empresa fìca responsável por repassar os valores sem que haja
prejuízo para os empregados;

cLÁusuLA TR|GÉstMA NoNA - coNTR!BUtçÄo ASStsrENctAL E coNFEDERATIVA PATRoNAL

Fica ratificada a CONTRIBUIçÄO ASSISTENCIAL PATRONAL, na forma aprovada pela Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 14 de Maio 2024, devida pelas empresas de transportes de cargas e logística, da
seguinte forma:

Valor de R$1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) ern parcela única, com vencimento em 25 de Julho de 2024
para empresas associadas ou não associadas.

Fica ratificada e tambénl aprovada pela mesmaAssembleia Geral Extraordinária realizada ern 14 de Maio de2024
a CONTRIBU|çÃO. COI'IFEDERATIVA PATRONAL devicla pelas empresas de transporte de carga e logistica, ria
seguinte formal

Valorde R$1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) em parcela úrnica, com vencimento em 25 de Outubro de2024.

As enrpresas poderão exercer o seu direito de oposição mediante a apresentação na sede do SETCARCE de Carta
de Oposição, enr papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal, até 10 dias corridos após o
registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficando facultado o envio da referida Carta de Oposição
através do e-mail setcarce@setcarce.org.br.

CLÁUS U LA QUADRAGÉSIMA . DA MENSALIDADE ASSOCIAT]VA

Os empregadores se obrigann a.descontar de seus empregados associados ao sindicato partir do mês de julho de
2024 ao sindicato (associação feita de fornra presencial ou eletrônico), em folha de pagamento se pcr eles
autorizados, a importância correspondente descrito abaixo;

O desconto da mensasalidade sindical passa a valer conformç descrito na qlausula e que todes os associ.ados ja
cadastrados no sindicam migram automaticamrrete para atual moclalidade sem a nessecidade de recadastramento;

R$ 1.534,27 a R$ 1.578,95: valor descontado do salário base, correspondente à mensalidade sinCical R$ 13,00.

R$ R$ 1 .673,7g a R$ 1.722,54: valor descontado do salário base, correspondente à mensaliclade sindical R$ 16,00.

R$ 1 .972,81 a R$ 2.399,00: valor descontado do salário base, correspondente à mensalidade sindical R$ 22,00

Acima de R$ 2.400,00 valor descontado do salário base, corresponde a rnensalidade sindical sera iR$ 30,00 valor
este ä ser repassado para o SINDICAM/CE, ãté o 10'cjecimo dia do mês subsequente ao do desccnto. A
rnensalidade associativa não poderá ser superior a R$ 30,00 ( trinta reais reais).
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relaçäo nominal, com as respectivas autorizações dos novos associados, até o 15'(decimo
mês, para que o desccnto possa ser efetivado no mesmo nlês. Tal cópia poderá ser enviada por nreio eletrônico,
corna e-mail, WhatsApp, ou qualquer outra forma idônea,

$2". 0 empregado que pretender cancelar a autorização clo desconto deverá apresentar solicitação escrita perante o
SINDICAM/CE, que remetera cópia para a empresa empregadora até o 15'(decimo quinto) dia de cada mês, para
que näo seja efetuado o desconto,

$3'. 0 näo cumprimento do prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 10o/o (dez por cento),
mais juros de mora de 2% por cento sobre o valor rläc¡ repassado, enquanto que o näo curnprimento do prazo
previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDICAM/CE isentara as empresas do desconto até a remessa da relação
nominal.

$4'. As empresas, na condição de repassadoras das quantias retidas a título de mensalidade sindical laboral,
deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relaçao nominal dos empregados que
sofrerem os descontos, com seus respectivos valores, e do espelho do contrato de traballro;

O pagamento devera ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias
àntes do Ýencimento no site do SINDICAM/CE, atraves do link !:flpgJßltdisamssåfas¡ndSy#t¡,gn¿brlboLetgg '

$5'. Dos benefícios para os associados ao Sindicam-se

1. Clinico Geral e Pediatra - Consultas medicas

2. Exames laboratoriais - Sem qualquer custo adiciona!, Hemograma Completo, Glicemia, Ureia, Creatinina, TGO,
TGP, Colesterol Total e Frações, Triglicerídeos, ,{cido Úrico, Sumario de Urina, TSH, Parasitológico de Fezesi

3. Exame toxicológico Gratuito;

4. Canvenio com Clube da Petrobras

.5. Ccnvenio para aquisição de VALE COMPRA CESIÁ BASICA com desconto em folha de p,agameyto;

6. Oonvenio com Autoescolas

7. Convenio com escolas profissionalizantes;

8. Convenio com Óticas

9.Consulta jurídica

l0.Recurso de multas

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIME]RA - TAXA ANUAL LAI3ORAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária clos l'rabalhadores realizada ern 01 de maio de 2.02t, fica
instituto a taxa ANUAL laboral em favor do SlNDlCAft/-CE

Os empregaclores descontaräò de todos os empregados, a importânciá correspondente nas Seguintes faixas
salariais:

De R$ R$ 1.578,95 a 1.722,54..,.... R$ 25,30

Acima de R$ 1.722,54: desconto ..... R$ 30,40

Os valores será por ano, a título de taxa anual laboral a ser repassada aos cofres do SINDICAM/CE, até o quinto

dia útil do rnês de maio 2025.

$1". Ao empregado será dado o direito de se c'por ao pagamento da referida contribuiçäo, devendo apresetrtar,
pèssoalmente, ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, rJo dia'l " de

^- ,È)4¿)c/
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abril de 2025,a 10 cle abrii cje 2025;

g2". O pagamento devera ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, atraves do link hTlns:l/$lfldicamcea!:a.çindsySlem-$Ï,þflild-qlgå

53'. O SINDICAM deverá fornecer cópia da oposiçäo mencionada no Paragrafo Primeiro ao empregador para que
não haja o desconto, até o dia 15 de abril de 2025, sob pena de ser-lhe efetivado o desconto.

$4'. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento
conforme preÝisto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período informado pela
convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os
empregados;

$5'. As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, par ocasiäo do repasse, copia da relaçäo nominal dos
empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

cLÁUsULA oUADRAGÉSIMA sEGUNDA - Do REPASSE DA CONTRIË}UICAO AO SINDICAM/CE

O repasse das contribuiçöes que tem como destinatário final o SINDICAM/CE ent decorrência do cumprimento da

CCT vigente, especialmente aquelas estabelecidas nas clausulas referentes às taxas näo atribui ao empregador
respcnsabilidade subsidiaria ou solidária caso o trabalhador venha a requerer a de,¡oluçäo dos referidos valores,
uma vez que näo obtém qualquer proveito econômico com dito repasse.

PARAGRAFO tJNlCO. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaranl sujeitas a multa
por descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acorcloi e caso, o desconto näo seja efetuado no
perÍodo informado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que
haja prejuízo para os empregados;

oUTRAS D¡SPOS|çÖES SOBRE REL/\ÇÃO ENTRE SINDTCATO E EMPRËSA

cLÁusuLA oUA,DRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS ELEIçOrS Slt¡OlCelS

Durante o processo de renovação dos cargos clos Órgãos de flireçäo do Sindicato Profissional, as empresas
permit¡råo as instalaçöes de uinas coletoras de votos, em local previamente àcordatJo, para livre exercício do voto
pelos associados da entidade.

DrsPoslçÕes GERA¡s
REGRAS PARA A NEGOCIAçAO

cLÁusuLA QUADRAGESIMA QUARTA - DA COMISSAO DE CONCILIAçAO PRËVI,A

Os signatárir:s do .presente instrumento instituem a Gomtssão de Oonciliação Previa intersindical, a.ser instalada,

sem custo para o trabalhador, visando a dirimir as contrcvérsias de natureza trabalhista, mediante conciliaçäo, nos

termos da Lei n3 9,958i2000.

S1'. A Comissäo de Conciliaçäo Previa mencicnada no caput desta clausula poderá ser regida ccjmo Núcleo

intersindical de Conciliação Trábalhista, a ser óonstituído coma sociedade Simples sem fins lucrativoò, com estatuto
proprio e com personalidade jurídica, com base territorial em todo o Estado do Ceara, observando-se as disposiçóes
do Art. 625-H, rja CLT e as demais normas aplicáveis a matéria.

$2'. Os sindicatos convenentes farão divuigar junta as categorias representadas a possibilidade de conciliaçäo dcs

lilígios individuais entre trabalhadores e empresas pûrante a Comissäo de Conciliação Previa, ficando vedada a

utilizaçäo da arbitragenr para tais casos.

$3". Em caso de concordância em participar da audiêrrcia da Comis.säo de Conciliaçäo Previa, as empresas
empregadoras rråo associadas ao SETCARCE efetuarão o pagamento do valor equivalente a 112 salario-mírlimo e
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aasempresas associaclas ao SETCARCE o valor equivalente a 1/3 do salário-mÍnimo, a tÍtulo de custas, d

custear as despêèas decorrentes da sua atuação.

MECANISMOS DE SOLUçÃO DE CONFLITOS

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TERMO DE QUITAçÃO AruUnl

Fica assegurado ao Sindicam a competência de firmar Termo Anual de Quitaçäo de Obrigaçöes Trabalhistas aos
empregadores, na vigência ou não do contrato de trabalho. O termo discriminará as obrigaçöes cumpridas
mensalmente, e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele
especificadas, nos moldes do Ar1. 507-8 da CLT. Por este serviço, poderá o SINDICAM col¡rar uma taxa a ser
negociada direiamente entre o sinclicato obreiro e a empresa.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. DO FORO

As controvérsias porventura resultantes da aplicaçäo da presente Convençåo Coletiva de Trabalho, serão dirimidas
pela Justiça do Trabalho em Fortaleza, se antes não forem solucionadas pelas partes convenentes, através da

Comissäo de Conciliação Previa e na forma da lei.

DESCUMFRIMENTO DO ¡NSTRUMENTO COLETIVO

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA SÉTIMA - DA MULTA poR vtolAçÃo DA coNVENçÃo coLETlvA

Na hipótese de violaçäo de qualquer das cláusulas constarrtes nesta Convençäo Coletiva de Trabalho, fica a parte

infratora sujeita a penalidade de multa de R$ 2.740,29 (rJois mil setecentos e quarenta reais e vinte nove centavos),
por clausula descumprida e por funcionário prejudicado, por clausula e por funcionário prejudicado, cuja receita será

rateada em partes iguais para os trabalhadores prejudicados.

oUTRAS DISPOSIçOES

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA OITAVA - DA PREVALËNCIA DA CONVENçAO COLETIVA DE

TRABALHO SOBRE A LEI

Confornre disposto no artigo 611-A da Lei n' 13.46712C17, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de
'lrabalho tem prevalência sobre a lei, fazendo com: que, tanto empregadores como empregados' se rejam, en'ì seus

contratos de trabalho, pelas clausulas aqui constantes. Fica esclarecido a título de cautela que as cláusLrlas aqui

pactuadas, face ao disposto no artigo 7'da CF, especialmente o incise XXV|,tem eficácia equivalente a Lei' O

presente pacto exclui a aplicação do Precedente Normativa n" 119 do Colendo TST,'posto que e exatamente para

evitar a aplicação de tal Precedente que as partes fazem'aqui concessões, até tornar possível o presente pacto'

Ressalte-se qúe o mesmo artigo 7', em seus incises Vl, Xlll e XIV atribui a Convenção Coletiva de Trabalho

poderes acinra Ca Lei e PrincÍpio Geral de Direito. Adernais, e condiçäo ajustada na presente Con'rençäo Coletiva de

Trabalho.

cLÁUsULA QUADRAGÉSIMA NON,A. - MULTA DE TRÂNSITO
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As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatorianlente, a notificação da (s) multa (s) cleco

exercício da atividade, entregando-lhe copia legível do AUTO, Nesse caso, o empregado poderá interpor o recurso

e, enquanto este estiver pendente de decisão final, a empresa não poderá efetuar o desconto correspondente.

S1'. O ônus pelas multas entregues pelas empresas fora do prezo regular para recurso e as pagas pela empresa
ðentro do prazo estabelecido no caput desta clausula será de responsabilidade da empresa.

$2". Fica acordado que caso o recurso seja improvido e a multa confirmada, sem mais qualquer possibilidade de
recurso, a empresa realizará o respectivo desconto mensalnrente, limiiado ao valcr máximo mensal equivalente a
'15% (quinze por cento) do salário do empregado por mês.

$3". Enr caso de rescisão contratual, o desconto será praticado nos termos da legislaçáo vigente.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIUN. DO DIA DO MOTORISTA

Fica convencionado que as empresas pagarão dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristovão, a

todos os motoristas do quadro de empregados da empresa, caso este caia num rjia útil e o empregado esteja
trabalhando.

cLÁusuLA QUINQUAGÉSlmn PRIMEIRA - DA RELAçÃO OOS eUPREGADOS.

Anualmente, até o final do mês de abril'de cada ano, as empresas fornecerão ao SINDICAM/CE e ao SETCARCE a

relação de todos os empregados pertencentes a Categoria Profissional, associados ou näo ao Sindicato da

Categoria Profissional, contendo suas respectivas funçöes.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIUN SEGUNDA. DA EXTENSÃO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estencle-se a todos os integrantes da c;ategoria profissional dos

trabaihadores em Êmpresas de Transpofies Rocloviários de Cargas, Mudanças, Bens, l-ogística, e motoristas dc
carninhäo na indústria comercio e serviços do ceara, que tenharn motoristas e ajttdantes ern seLls quadros Ce

empregados, Coleta de Lixo, operadores de munck, rel:'oescavadeira, desobstruidora de fossa e esgoto nc Estado

do Ceara, dcls municípios que constituem a base territorial do Sindicam-ce'

$1'. Ao9 proprietários ou'locatários de veículo de car:ga q.qe prestarem,,serviços.cle,transportes, na condiçäo de

autônomo independente ou agregado (Lei n" 11 .44212007), as empresas representadas pelo sindicatc pat:'cnal näo

se aplicam as disposiçöes desta Convençäo Coletiva, por não estarem inclusos na categoria profissicr:al abrangida.

$2'. Nas ações de cumprimento da presente convençäo, se houver, os sindicatos convenentes comproinetem-se a

atuarem na condição de assistentes.

$3'. Todos os trabalhadores e empregadoras das empresas de terceirizaçäo de mäo de obra e serviços, que

däsempenham atividades no segmento de transpode de cargas e logÍstica em gerais, logo, integrantes da categoria
profissional abrangidos por esta CCT, se obrigaräo ao cumprimento de todas as suas clausulas deste instrumento'

bob pena de respónsabil¡¿aOe solidária e subsidiaria; A empresa contratante fica obrigada a exigir que a contratada

curnpra na integra esta convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSUL,E QUINQUAGÉSI¡VIE TERCEIRA. CCINVÊNIO COM LABORATORIO DE ANAIISES CLIN!CAS

$È



UÈ

Fl¡,W
Quando no ato da aclmissão e demissãc de empregados rnotoristas, em cumprimento ao artigo 168 - $ ö-
empregado¡ desde que associado ao SETCARCE, poderá utilizar o convenio do SINDICAM com
análises clinicas para a realizaçäo de exames toxicológicos,

Paraa possibilidade de percepçäo do benefício a empresa no processo admissional fornecerá formulário fornecido
pelo SINDICAM (associação sindical) contendo informaçäo sobre os benefícios mantidos pela entidade. A guia para
a realização do exame toxicológico será fornecido pelo SINDICAM -CE.

MIRIO ROTEX JOAO PAVAN
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND COM E SERV DO
EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS

MARCELO DE HOLANDA MARANHAO
VICE.PRESIDENTE

SETCARCE. SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGIST¡CA NO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE ASSEMBLE¡A SINDICAM

Ansxs-(PDI)

ANEXO II - LIST,A AGE SINDICAM

Anexa*(P.P-F)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do'Irabalho e Emprego
na I nternet, no end ereço http ://www. mte. gov. br.
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1. DEI.'INIÇAO DO OBJETO:
1.1. O objeto da presenre licitação visa a coNTnereçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS
COLETA, TRANSPOR'|E E DESTINNçÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA URBANA NO
vruNrcÍpro DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECIFTCAÇÕES E DEMAIS ELEMENTOS
tÉcNIcos, JUNTo A SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA.
I.2. DETALHAMIINTO DO OBJE'I'O E VALOR ESTIMADO.

1,2.1, O objeto encontra-se rnais detalhado no projeto básico.
r.3. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS:
I.3.I. COLETA E TIìANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
1.3.1.1. O resíduo a ser coletado é o produzido nos irlóveis públicos e privados, residenciais, e se constitui,
geralmente, de: restos de alimentos, papel, papelão, plástico, vidro, metal, pâro, madeira, folhagem, resíduos
resultantes de varrição e outros meios de higienização de bens móveis e imóveis.
1.3.1.2. O seu acondicionamento é feito ern sacos plásticos ou em recipientes de plástico ou borracha, ou ainda em
lixeiras ou contêineres, r1o caso de imóveis multifamiliares ou estabelecimentos com volurne de até 100 litros/dia,
devem ser colocados na fi'ente do imóvel, momentos antes da passagem do veículo coletor. Este, por sua vez, sempre
que estiver com a capacidade plenamente utilizada, dirigir-se-á ao local de destino final.
1.3,1.3. Em caso de danificação ou rornpimento acidental dos sacos plásticos, os agentes de limpeza são obrigados ao
recolhimento integral dos resíduos neles acondicionados, utilizando as ferramentas e utensílios auxiliares de coleta.
1.3.1.4. Resíduos sólidos resultantes de poda de jardins e polxares, também, coletados, desde que devidamente
acondicionados.
1.3.1.5. No prédio onde houver local específico para disposição do lixo até a coleta, caberá à CONTRATADA realizar
o recolhimento de dentro da lixeira.
1.3,1,6. É obligação da CONTRATADA divulgar, às suas expensas, regular e sistematicamente, de iniciativa própria

ou senpre que determinado pela CONTRATANTE, por meio de impressos e rneios de cornunicação como carro de

sorn, rádio e televisão, à população usuár'ia dos selviços as rotas, dias e horários de coleta, objetivando maiol eficiência

dos serviços.

1.3.1 .7. A frequência da coleta, obedecidas as exigências mínimas constantes deste Termo de Referênciaserá indicada
nos descritivos dos itinerários do percurso de cada rota nos nlapas georreferenciados, eln anexo do projeto básico.
1.3.1.8. O serviço público de coleta domiciliar poderá ser executado apenas duas vezes por semana em áreas cotn
características de difícil acesso, como bailros não pavimentados ou bairros localizados na zona rural, tnediante a

aprovação expressa e prévia do ór'gão rrunicipal responsável pela Fiscalização dos serviços objeto do contrato.
1.3.1.9. A realização da coleta donriciliar, em cada região, bairro e logradouro, será diurna ou noturna, levando-se em

considelação as suas peculiaridades quanto aos horários de rnaior ou menor fluxo de pessoas e veículos nas vias
públicas, funcionamento de comércio, indústria, bancos, escolas, unidades de saúde, igrejas, casas de diversão, eventos
públicos e atividades comunitárias, acesso viário e iluminação pública, dentre outras, de modo a se assegurar o mínimo
transtorno e a máxima segurança possível à população usuâ'ia bem como a eficiência e a efetividade do serviço.
1.3.1.10.4 coleta domiciliar deverá ser operada com prograrnação de coleta por setor nos turnos diurno ou noturno,

confbrrne planejamento proposto pela CONTRATADA através de ordenl de serviço específica coln prazo detenninado.

1.3.1.11,O início desta atividade se dará após emissão de ordem de serviço específica contendo local e atividade
ernitida pela CONTRATANTE.
1.3.l.l2.Fica expressalnente vedada a perrnanência de resíduos de um dia para outlo no interior do equipamento

coletor, salvo por motivo de pane ou outro incidente ocorrido com o veículo, o que deverá ser imediatamente

comunicado à FISCALIZAÇÃO.
1.3.1.13.4 frequência da coleta domiciliar é diâria ou em dias alternados, podendo ser executada no período diurno ou

noturrro e corn fi'equência par (2n, 4o e 6") ou ínrpar (3", 5o e sábado), confortne informado nos t'oteiros nos mapas

georreferenciados.
1.3,1.14.4 coleta domiciliar é feita independentemente de feriados, dias santos e condições meteorológicas.

ITEM DESCRIÇÃO UND orl) V. UNIT V. TOTAL

I

COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA
AMONI'ADA-CE/2024

RESIDUOS
URBANA MÊS 12 RS 589.422,92 R$ 7.073.075,07

4'P
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1,3.1 .l5.Eventos de grande pofte, tais como festejos religiosos, carnavalescos, folclóricos,

eleitorais ou de qualquer outra natureza não constituem motivo para a não realizaçã,o da coleta domicil
realização de fonna diferente. A limpeza dos logradouros, l'uas e avenidas, durante ou logo após esses eventos,
sem prejuízo das atividades rotineiras da coleta domiciliar.
1.3.1. 16. A CONTRATADA efetuará o recolhimento dos resíduos colocados indevidamente nas vias públicas, mesmo

quando não acondicionados ou acondicionados inadequadalxente. Nesse caso, cabe à CONI'RATADA identifìcar o

usuário dos serviços e orientá-lo quanto ao necessário acondicionamento dos resíduos. Após comprovar perante a

CONTRATANTE que prestou a devida orientação ao usuário e havendo reincidência err, no mínimo 3 (três) vezes

consecutivas, a CONTRATADA dará conhecimento à fiscalização para adoção das providências cabíveis

1.3.1 .17, O equipamento utilizado nessa operação será o caminhão coletor compactador, que permita um grau de
compactação médio da ordem de 3:l; equipado com sisterna hidráulico para basculante traseiro de contêineres e

ferranlentas e utensílios utilizados no serviço, e também caminhões com caçambas basculantes, como descritos no
descritivo dos roteiros nos rnapas de rotas de coletas.
1.3.1.18. A constituição de cada guarnição unitária de coleta dos resíduos domiciliares será composta pelos seguintes
componentes:
a) 0l (um) caminhão cornpactador de l2 rn3 ou 01 (um) caminhão caçamba basculante de 12 m3;
b) 0l (um) motorista;
c) 03 (três) coletores;
1.3.1.19. A mão de obra não terá um acréscilno de l0% no seu dimensionamento.
1.3.1 .20. Dimensiona-se o quarrtitativo mínirno de equipamentos que serão exigidos no serviço estão descritos no
resumo de plano de equipamentos e pessoal.

L3.1 .21. A CONTRATADA fornecerá I veículos de pequeno porte para uso da fiscalização da CONTRATANTE.
1.3.1 .22. Onde houver baixa densidade demográfica, admite-se a utilização de caminhão basculante com capacidade de

até 12m3.

L3.1 .23, Nos logradouros e ruas estreitas ou corn algum tipo de lirnitação para rnanobras poderá ser usado na coleta um
veículo leve com capacidade de carga lrenor, mediante prévia e escrita anuência da CONTRATANI'E,
1 .3 .1 .24. Todos os veículos, containers e lixeiras são, obrigatoriamente, de responsabilidade de manuseio da
CONTRATADA, identificados com a logomarca da CONTRATANTE.
1.3.1 .25. Ao motorista e aos agentes de limpeza integrantes de cada equipe de coleta domiciliar é obrigatório o uso de
unifonne padlonizado, identificado cor,ì a logomarca da CONTRATANTE, composto de calça, carnisa, boné e

calçado. Os agentes de limpeza usarão, ainda, luvas, colete refletivo e capa para chuva, quando necessário,

1.3.1 .26. A cada viagem ao lixão, os carninhões deverão ser apropriados colrl a descarga do material para inspeção de

aferição de capacidade mínima de carga detenninado ern projeto.
1.3.1 .27. Deverá ser apresentada para cada apropriação um "ticket" ern 03 (três) vias, contendo: a placa do veículo, a

data, o horário da descarga, e a assinatura do Fiscal responsável por pafte do MUNICÍPIO. A primeira via deverá ficar
com MUNICÍplO e as dernais vias corn a CONTRATADA.
1.3.1.28. Havendo aurnento dos resíduos a recolher em consequência de acréscimo da população e do número de

estabelecirnentos corrrerciais, institucionais, prestadores de serviços ou por outra ocorrência não prevista, poderá a

CONTRATAN'IE, solicitar a CONTRATADA que aumente o núrnelo de viagens, o núntero de veículos coletores, ou

de pessoal necessário para a execução dos serviços.

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: apropriação de viagens de descargas ao lixão, com respectivo carregamento mínimo de

cubação padrão do veículo aferido.
1.3.2. COLETA MECANIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS INERTES
1,3.2.i. O resíduo a ser coletado é o descartado indiscriminadamente pela população nas vias e logradouros públicos e

se constitui, geralmente, de: entulhos, resíduos volumosos, resíduos domésticos, restos de poda, entre outros.

1.3.2.2. O início desta atividade se dará após emissão de ordem de serviço específica contendo local e atividade
ernitida pela CONTRATANTE.
1.3.2.3. A realização da coleta de resíduos urbanos, ern cada região, bairro e logradouro, será diurna ou noturna,

levando-se ent consideração as suas peculiaridades quanto aos hor'ários de maior ou meuor fluxo de pessoas e veículos

nas vias públicas, funcionamento de comércio, indústria, bancos, escolas, unidades de saúde, igrejas, casas de diversão,
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eventos públicos e atividades comunitárias, acesso viário e ilurninação pública, dentre outras, dc modo a se

mínimo transtorno e a máxima segurança possível à população usuária bem como a eficiência e a efetividade do
serviço.
1.3,2,4. A coleta de resíduos urbanos se inicia às 6:00h, podendo ter sua programação prevista nos turnos diurno e

noturno.
1,3,2.5. O equipamento utilizado nessa operação será o caminhão basculante e retroescavadeiras e ferramentas e

utensílios utilizados no serviço.
1.3,2.6. A constituição rnínirna de cada guarnição de coleta mecanizada dos resíduos urbanos será composta pelos
seguintes cornponentes :

a) 0l (urn) caminhão basculante de 12 rn3;
b) 01 (um) motorista;
c) 03 (três) agentes de limpeza.
1.3.2.7 . A rnão de obra terá um acréscimo de 10% no seu dimensionamento.
1 .3.2.8. A CONTRATADA deverá fornecer reserva técnica para os equipamentos.
CRITÉRIO DB MEDIÇÃO: aplopriação de viagens de descargas ao lixão, com respectivo caregamento mínimo de

cubação padrão do veículo aferido.
1.3.3 COLETA MANUAL E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLTDOS VOLUMOSOS (RCC/
ENTULHOS)
1.3.3.1. São considerados resíduos sólidos volumosos: resíduos de capinação, de limpeza de bueiros/galerias, resto de
construção civil e outros, além dos lançados indiscriminadamente nas vias e ou eln áreas públicas por pessoas não

identificadas que por sua caracterização e volume venha a ocasionar danos ao meio ambiente e a proliferação de
vetores.
1.3.3.2. A execução da coleta é realizada manualmente em virtude dos pequenos volurnes, pelos agentes de limpeza da

CONTRATADA.
1.3.3.3. Os veículos deverão ser enlonados durante o transporte dos resíduos para destinação final.
1.3.3.4. A constituição mínima de cada guarnição de coleta manual transporte de resíduos sólidos volumosos (rccl
entulhos) será composta pelos seguintes corxponentes:
a) 0l (uma) retroescavadeira
b) 0l (um) caminhão basculante de 12 m3;
c) 0l (um) operador;
d) 01 (urn) motorista;
e) 03 (três) agentes de lirnpeza.
Para coleta será utilizado retroescavadeira para carga na caçamba do caminhão, não se admitindo a aarga manual direta
na caçarnba do caminhão, soÍrente na caçamba da retro escavadeira.
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: apropriação de viagens de descargas ao lixão, com respectivo carregarnento mínimo de

cubação padrão do veículo aferido.
1.3.4 VARRrÇÃO MANUAL DE VrAS E LOGRADOUROS PÚBLTCOS
1.3.4.1. Entende-se por varrição o conjunto das atividades necessárias para varrer, juntar, acondicionar e remover
manuallnente quaisquer resíduos sólidos lançados ou acumulados, naturalmente ou pela ação humana, em todas as vias
pavimentadas e logradouros públicos, abrangendo sarjetas, passeios, canteiros centrais ajardinados ott não,

esvaziarnento de cestos coletores e acondicionamento dos resíduos.

1.3.4.2. Nas vias púrblicas a van'ição deve abranger os passeios e, no rnínimo, uma faixa com a largura norninal de 1.0

m ao longo das sarjetas, largula esta a ser contada a partir da face vertical do meio fio ou guias, quer limitadoras dos

referidos passeios, quer de eventuais canteiros centrais de avenida,
L3.4.3. Estas atividades são realizadas pelos agentes de lirnpeza com o uso de equipamentos e ferramentas Inanuais,

tais cor¡o carro sobre rodas (tipo lutocar), vassoura e pá com cabo longo, além se sacos plásticos com capacidade de

100 litlos, e inclui a letirada de terra e areia, en] pequena quantidade, que se encontre sobre os passeios (calçadas),

canteiros centrais de ruas e avenidas, praças, parques, quadras de esportes e, aindan sobre o leito das vias públicas.

1,3.4.4. Os carros de mão (tipo lutocar) são, às expensas da CONTRATADA, adesivados com a logomarca da

COI.ITRATANTE.
1.3.4.5. Não poderão ser deslocadas as equipes de varrição para realização de outros set'viços, salvo eln situações

absolutamente indispensáveis, em casos emergenciais, devidamente justificados, mediante prévia e escrita

determ inação da CONTRATANTE,
1,3.4.6. lnclui-se neste serviço a coleta dos resíduos dispostos pela comunidade nas lixeiras de pequeno porte,

existentes nos trajetos e logradouros onde se realiza a varrição.
1.3.4.7. O lixo varrido, assinr coulo o retirado das lixeiras de pequeno porte, será acondicionado em saco plástico corn

capacidade para 100 litros, que atenda às especificações da ABNT-NBR 13056, NBR 9090, NBR 9091, NBR 9195,

NBR 13055, na

cor preta, e, quando cheio, é amarrado pela boca e colocado, no mesnlo dia, em horário adequado, ern ponto de

passageln do carninhão coletor.

6\Þ



) LrÉ

J
i, Fïr,.Ê1

træ ie ,qEEê{päktsl{frËÞ
(ã(3V':f*F\¡ C) l,l tJ t\¡lC I t-rÁ L -',,..-.--y-* 

*

1.3,4.8. O início desta atividade se dará após emissão <le ordem de serviço específica contendo local e

ernitida pela CONTRATANTE.
1,3.4.9. A varrição, quando diária é realizada, de segunda a sábados, durante o dia, em horário estabelecido, conforme
as necessidades de cada localidade, ou, excepcionalmente, à noite, se assim for determinado pela CONTRATANTE.
1.3,4.10. A CONTRATADA é obrigada a realizar varrições especiais, de acordo com programação prévia a ser
fornecida pela CONTRATANTE, nos locais de realização de feiras bem como eventos cívicos, políticos, comunitários,
turísticos, religiosos, esportivos, culturais e artísticos.
1,3.4.11. Os agentes de lirnpeza são devidarnente uniformizados com calça, camisa, colete refletivo, boné, calçado,
capa para chuva e equipamentos de proteção individual - EPI's.
1.3:4.12. Serão disponibilizados 16 agentes de Limpeza e I fiscal.
6.4.13 A mão de obra terá um acréscimo de 100/" no seu dimensionamento.
CRITÉRIO DE MBDIÇÃO: km rle sarjetas.
1.3.5. CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚIìLICOS COM PINTURA DE MEIO FIO
1.3,5.1. Entende-se por serviços complementares a execução de atividades de apoio aos serviços de limpeza pública,
tais cotno, capina manual em áreas pavirnentadas e não pavimentadas, a rernoção de barro com a raspagem e a pintura
e Iimpeza de postes e rneio fio, que serão executados por ordem de serviço específica emitida pela CONTRATANTE.
1.3.5.1.1 . hrcluem-se nestes serviços a raspageln seguida de varrição de sarjetas para retirada de resíduos sólidos terra e

al'ela.
1.3.5.1 .2 A pintura de tneios fios deverá ser executada pintando-se com cal de cor branca a parte superior da guia e o
espelho da mesma até a sarjeta. Este serviço somente é feito não havendo vegetação, terra ou areia na área a ser
pintada, sendo precedido, poltanto, das intervenções de capina e raspagem.
1.3.5.1.3. Estes serviços são executados permanentemente, em dias úteis e, ainda, em situações eventuais determinadas
pela CONTRATANTE, no período diurno, entre as 8:00h e as 16:20h, por equipes de agentes de lirnpeza.
1.3.5.1.4. O equiparnento utilizado é a roçadeira costal, acionada por motor movido a combustível líquido, além das
ferramentas habituais (pá, chibanca, enxada, vassoura, etc.), que permitam a capinação rnanual onde houver difrculdade
para a operação do equipamento beln como a raspagem seguida de varrição.
1.3.5.1.5. Os fisoais terão como uniforme, calça, camisa, boné e calçado, os agentes terão como uniforme, calça,
catnisa, boné e calçado, usarão, ainda, luvas, bonés, colete refletivo e, quando necessário, capa para chuva.
1,3,5,2. Os resíduos resultantes dos serviços referidos neste itern são transportados imediatamente após a conclusão de

cada jornada diária até o local de destino fìnal, pelas guarnições da coleta de resíduos urbanos; sendo executado a
pintula de guias ou meio-fio das respectivas sarjetas.
1.3.5.3. Cada equipe estimada para execução dos serviços é composta pelos seguintes componentes:
a) l0 (dez) agentes de serviços;
b) 0l (urn) fiscal de turma.
CRITÉRIO DE MBDIÇÃO: l<¡n de sarjetas.
1.3.6. LIMPEZA DE CÓRREGOS ¡l CANAIS (incluso nos serviços de capinação)
1.3,6.1. Este serviço consiste em equipe para atuar principalmente nos serviços Limpeza Manual com o serviço de

catação em rios e canais públicos que serão executados por oldem de serviço especifica erlitida pela
CONTRATANTE.
1.3.6.2. Este serviço consiste em equipe para atuar principalmente nos serviços Limpeza Mecanizada com o serviço de
catação em rios e canais públicos que serão executados por ordern de serviço especifica ernitida pela
CONTRATANTE.
1.3.6.3. Os resíduos resultantes dos serviços referidos neste item serão ensacados e transportados irnediatamente após

a conclusão de cada jornada diár'ia até o local de destino final.
1.3.6.4. Estes serviços são executados permanentemente, em dias irteis, e, ainda, ern situações eventuais determitradas
pela CONTRATANTE, no período diurno, entre as 8:00h e as l6:20h nos seguintes locais:
1.3.7. poDA, COLETA B TRANSPORTE DE RBSÍDUOS DE PODAçÃO
1.3.7.1 . E,steserviçoconsisteemequipeparaatuarprincipahnentenosserviçosdepodascleárvot'eseouemsupressão
arbórea, que serão executados pol ordem de serviço especifica emitida pela CONTRATANTE.
1.3.7.2. Os resíduos resultantes dos serviços referidos neste item serão triturados e transpoñados imediatamente após a

conclusão de cadajornada diária até o local de destino final.
1.3.7.2.1. A CONTRATADA será responsável pela disposição final dos resíduos provenientes da coleta das

podas ern aterro sanitário indicado pela rrresma, que deverá estar devidamente licenciado,
1.3.7.3. Estes serviços são executados permanentemente, em dias úteis, e, ainda, em situações eventuais deternrinaclas

pela CONTRATANTE, no período diulno, entre as B:00h e as 16:20h.

1.3.1 .4. Os funcionár'ios deverão sel orientados e treinados se apresentando aos serviços serìlpre unifolrnizados e

tnunidos cle todo o EPI e EPC necessários, bern como, ferrarrentas rnanuais necessárias

lr3.7.5 Cada equipe estimada para execução dos serviços é composta pelos seguintes componentes:
a) 0l (um) carninhão carroceria;
b) 0l (um) motorista;
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c) 03 (três) agentes de limpeza;

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizadcs para a obtenção do valor global de referência, nos

artigo 23 cla Lei no 14.13312021.
l.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser
prorrogado nos termos da Lei no 14.13312021 .

1.4. vEÍcul-os E EQUTPAMENTOS:
1.4.1 . O nútnero, as rrarcas, os rnodelos e outras características dos veículos e equipamentos, ficam a critério da
CONTRATADA, desde que respeite as seguintes condições:
1.4.1.1. As caçarnbas deverão ser forrrradas de modo a evitar despejo de resíduos nas vias públicas, providas de
sistema de esvaziamento e descarga automática, sem necessidade de mão-de-obra para o seu esvaziamento e serem
dotadas de supofte parapâ e vassoul'as.
1.4.1 .2. Os veículos deverão ser equipados e adequados as necessidades de cada tipo de serviço e em condições e

quantidades suficientes para a perfeita execução dos ser.ziços, podendo ser alteradas suas condições, tipos, capacidade e

quantitativos de acordo corl1 a necessidades apuradas pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, desde que
seja para melhoria na execução dos serviços.
1.4.1.3. Os veículos utilizados para a coleta dos resíduos domiciliales deverão possuir equipamento para rastreamento
por satélite e a CONTRATANTE deverá ter acesso on-line irrestrito das informações do rastreamento.
1.4.1 .4. Perfèito funcionarnento do velocírnetro, hodôrnetro, tacógrafo, equipamento de rastreamento e equipamento
de sinalização;
1.41 .5. Perfeito estado de conservação da pintura e com no máximo 3 (três) anos de fabricação;
1.4.1.6. Lirnpeza gelal,
1.4.1.1. A CONTRATADA deverá aplicar o Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos utilizados nos
serviços contratados, baseado ern: inspeções diárias; programa de manutenção preventiva e corretiva; programa de
serviços internos e externos; programa de limpeza e reforma (lavagern, desinfecção e pintura periódica); programa de
controle dos itens de segut'ança (iluminação, pneus etc.) e programa de rnanutenção, limpeza e reparos dos demais
equipamentos.

I .4. I .8. A manutenção mecânica preventiva e corretiva não poderá causar transtornos ciurante a execução dos serviços,
betn como a tnanutenção da lirnpeza e conservação da pintura eln bom estado deverão ser observadas rigorosamente.
1.4.1 .9. As ágLras provenientes da lavagem de caminhões e caçambas deverão ser armazenadas e devidamente tratadas
de acordo corn legislação pertinente, evitando-se a contaminação do meio ambiente,
1.4 L 10. As altelações de veículos automotores no cadaStro somente serão autorizadas pela CONTRATANTE.
1.4.1 .11. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as normas definidas pela
CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA propor projeto a ser implantado nos veículos de coleta, alusivo a

mensagens institucionais de conscientização ambiental.
1.4.1 .12.A CONTRATANTE não se responsabilizará pela integridade de veículos ou equipamentos da
CONTRATADA em caso de greve ou perturbações da ordem de qualquer espécie.
1.5. TNSTALAÇÕES:
1.5.l. A CONTRATADA deverá dispor, no mínimo, das seguintes instalações frxas: oficina mecânica, almoxarifado
e adendos, providos de ferrarnentas, estoque de componentes e peças, de forma a poder garantir, com regularidade, a

manutenção dos veículos.
1.5.2, A CONTRATADA deverá dispor de um sistelna de manutenção e conservação para garantir o perfeito
funcionamento de seus veículos e equipamentos, bem corno adequação dos serviços de pintura, visando manter os

padrões exigidos pela CONTRATANTE.
1.5.3. Deverá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, não sendo permitida a permanência de

veículos na via pública, quando fora de serviço ou aguardando o início dos trabalhos,
1.5.4. As instalações deverão ser dotadas de vestiár'io corrr chuveiro e sanitário e escritório para controle e

planejarnento, e instalado, prefelencialrnente, no rnunicípio de AMONTADA,
I.6. PESSOAL:
1.6.1. Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, técnicos, varLedores, agentes de limpeza, coletores,
operadores de roçadeiras, encarregados e outros f'uncionários necessários ao desempenho dos serviços contratados,
correndo por conta desta todos os encargos necessários e de¡nais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e outras de qualquer natureza.
1.6.2. Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com l¡oas referências e possuírem dccumentação
necessária e em ordern. Deverão ser atenciosos e educados no tratamento dado ao tnunícipe, bem cotno cuidadosos
com o beln público.
1.6.3. A fiscalização terá direito de sugerir dispensa, a qual deverá se respondida dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço, Se a dispensa der oligem à ação
judicial, o MUNICIPIO não terá, ern nenhum caso, qualquer responsabilidade,
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1.6.4. Durantç a execução dos serviços é absolutarnente vedado, ao pessoal da CONI'RATADT\, a

outras tarefas que não sejarn objeto destas especificações.
1.6,5, Será expressamente proibida a ingestão de bebidas alcoólicas, a solicitação de glatificações e donativos de
qualquer espécie.
1.6.6. A eqLripe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas
protetoras e demais equipanrentos de segurança, quando a situação os exigir.
1.6.7. Cabe à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes paraarealização dos serviços.
1.6,8. Os serviços poderão ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da CONTRATADA, devendo a

empresa num prazo de até 30 (trinta) dias a contar do fornecimento das informações pela CONTRATANTE,
providenciar a adequação às cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela CONTRATANTE.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada em tópico especítìco do
Estudo Técnico e Preliminar e Projeto Básico.
2.3. Justificativa da contratação:
2.-1 .l A saúde e o rneio ambiente se colocam como políticas públicas prioritárias da atual administração municipal de

Arnontada, visando garantir rnais qualidade de vida à população.
2.3.2, Os serviços de limpeza pública, de natureza continuada, constituem estratégias básicas indispensáveis para o

alcance e manutenção de adequados padrões urtranísticos e de saúde pública e meio ambiente

2.3.3. A realização de procedimento licitatório para contratação de empresa paraarealização destes serviços torna-
se necessária e imprescindível, em observância ao princípio da continuidade da prestação cle serviços e do interesse
púrblico.
2.3.4. Todos os custos de rnão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas e encargos administrativos, operacionais,
financeiros, tributários, trabalhistas or"r de qualqr"rer outra natureza, incorridos na prestação dos serviços, são de inteira e

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
2.3.5. Atendendo a Política Nacional de Resíduos Sólidos, todos os resíduos lesultantes dos serviços terão comcr
destinação final.
2.3.6. O local para a destino final dos resíduos, objeto desta contratação, será no lixão no Distrito de Nascente
(denominado Lixão da Leste), distante 14,5 km da sede do Município de Amontada; e outro lixão no Distrito de Icaraí
(denominado Lixão da Picada), distante 9,5 km da sede do Distrito de lcaraí; com as rotas de coletas com itinerários de

percursos descritos em mapas georreferenciadoso em anexo ao projeto básico,
2.3.7. AIénl dos aspectos já expostos justifica-se a nova contratação em fqnção do encerrarnento do contrato vigente
para atendirnento dos serviços de lirnpeza urbanas citadas no objeto deste Termo de Referência, visto tratar-se de ações

essenciais de saúrde pública que não dever¡ ser interrompidas.
2.4. Enquadra¡nento da contratação:
2.4.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de natureza de serviço especial de engenharia, aqueles que

por sua alta heterogeneidade ou por sua complexidade; confolrne o disposto no art. 6o, XXI, "b", da Lei n.o 14.133121 e

no Decreto Municipal no 114 de 08 de janeiro de 2024 e nas clemais nonnas legais e regulamentares atinentes à

rnaléria.
3. DESCRTÇÃO nr SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Fornla de execução da contratação: indiretao em regime de empreitada por preço unitário.
4. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃ,O
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo licitatório na modalidacle

CONCORRÊNCIA na forma ET,ETRONICA e o julgarnento será MENOIì PREÇO GLOBAL, cujas regras ser'ão

previstas no edital.
4,1 .2. A vencedora do certalne deverá comprovar todas as exigências de habilitação prcvistas de for¡na detalhada no

edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta a assinar o contrato corn a Prefèitura Municipal de Amontada.

4.1.3, Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista,.econômico-financeira, técnica-operacional e

técnico-profissional a serem atendidos pela contratada serão previstos neste Termo de Relerência ou edital.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. GARANTTA DA CONTRATAÇÃO:
4.3,1. Será exigida garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, conforme art. 98 da Lei Federal n o 14.13312021, eterâ seu valor atualizado nas mesnìas

condições contratuais. Em caso opção pelo seguro-g'àrantia, aparte adjudicatária deve#t apl'esentá-
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ela, no nráximo, ate a data clc assinatura cl¡r contrato. A garantia, nas modalidacles ca

bancária, rleverá ser prestada ern até 10 clias úrteis após a assinatura do contrato. O contrato
meior detalhamento das regras que serão aplicaclas ern relação à garantia da contlatação.

4,4, O Contratado deverá realizar a transição contratual corn transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sern perda de infonnações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos serviç,ss.

4.5. VtSl'ORIA
4.5,1. É facultado e recomendável a realização de ,ÿistoria nos locais onde serão executados os serviços, ocasião em que
serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das

condições locais;
4.5.2. A não realização da visita não aclmitirá à CONTRA'IADA qualquer futula alegação de óbice, dificuldacle ou
custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação;
4.5,3. A vistoria deverá ser agendada com o setor clç engenharia/secretaria de InfraestLutura, através do e-mail;
infraamontada@hotmail.com;
4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar declaração tblmal,
assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que teln pleno conhecimento das condições c peculiaridacles
inerentes à natureza dos trabalhos, assurnindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para

uer uestionarnentos futu conforme modelo abaixo:

s. EXECUÇÃO OO CONT|ìATO
5.1. O Departamento de lnfi'aestrutura do Município realizarít a fiscalização e acompanhamento dos serviços
executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cl'onograma defìnido para a obra.
5.2. Os serviços serão entregues ern cada etapa do cronograma tìsico-financeiro poderão ser rejeitados, no todo ou em

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e det'erão ser

refeitos pela Contratada ern prazo a ser definido pala cada etapa coffespondente, a contar da notifìcação da contratada,

inclLrsive por qualquer meio eletrônico ou telernáticc, os quais serão gravados para fins de cotnprovação, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades,
5,3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido lros ternos da Ordem de Serviço, eutitido após a formalização
da contratação:
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, ntateriais, equipatnentos,

ferrarnentas, maquinas e utensílios necessários, para atender toclas as condições deste instrulnento.
6 _ GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fìelmente pelas partes, de acordo coln as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n" 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contlatada devem ser realizadas por escrito selxpre que o ato exigit'
tal f'ormalidade, adrnitindo-se o uso de mensagenl e etrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de irnediato.
6.4. A fonnalização da contratação ocorrerá por meìo de termo de contrato ou instrumento equivalentc.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento e,truivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o rept'eser,tatttc da

ernpresa CONTRA'IADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá infbrrnações

e

l,l?llts,l, rt ir{.\ r)¡i,\\¡( }N1)\{r.1
t\2 2 À a.i'.r-,i1.'.1 .'

 Ý (:i2.tl....: tjt /ir¡r)ì4 $.tr ,i;,r'rL.r;, ri3"¡i: i <::.i:Þ ¡:;;1.:::¿.:r ":>(:!<::

Modelo de Declaração cle Conhecimento das Condições Inerentes ¿ì Natureza do Serviço

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no __-j_:___--___-_ __, por
internìédio d-@ 

"" 
p".p*t", o(a) Sr(a). 

--, 

portador
da identidade no _, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar
farniliarizado coln anatureza e vulto dos serviços especificados, bem corlro com as técnicas necessárias ao
perfeito desenvolvimento da execução do objeto. l)eclara aincla que ten-r pleno conhecimento das condições
e pecLrliaridades inerentes à natr¡reza dos trabalhos, assunrindo total responsabilidade por esse fato e

infonrrando que uão o utilizarâ para quaisquer questionamentos futuros.
Anrontada - CE, (dia) de (mês) de (ano)

(Norne completo do reqponsável ou preposto)

Assinatura

#È
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanisrnos de hscalização, das estratégias para execução do objeto, clo nlétodo

de aferição dos resultados e das sanções aplicár,eis, dentre oulros,
6,6. A execução do contrato deverá ser acompanhacla e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitrrtos (Lei n" 14.133, de 2021, arf. l17, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contlato, para que sejam curnpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotar'á no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a dcscrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei n" 14.133,de2021, art. I 17, gl");
6.7.2. lCerýiftcada qualquer inexatidão ou irlegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do cclntrato, determinando prazo para a correção;
6.7 .3. O fiscal técnico do contrato inforrnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de rnedidas que ultlapasserr sua cornpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

casol
6.1 .4. O gestor do contrato acornpanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inforrnando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassareln a sua competência;
6.8. O fiscal administlativo do contlato verificará a rnanufenção das condições de habilitação da contratada,
acornpanhará o enrpenho, o pagalnento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer docurnentos conrprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorraln descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
ternpestivarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torxe as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;
6.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acornpanharnento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adrninistração.
6.9.1, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contlatada, para fins de
ernpenho de despesa e pagalrento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contlato emitir'á documento comprobatór'io da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administlativo e setorial quanto ao cumpriurento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

clesempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objctivamente defÌnidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações.
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a forrnalização de processo adrninistrativo de responsabilização
para fìns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela cornissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ott
pelo agente ou pelo setor colx competência para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elatrorar relatóiio final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justifìcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.
6.1 L O gestor do contrato dcverá enviar a documentação pertinente pala a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representâ-lana execução do contrato,
6.12.1 . A indicação ou a manutgnção do preposto da empresa ¡roderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desdc que

devidamentejustificada, devendo a enrpresa designar outro para o exercício da atividade.

7 _ CRITBRIOS DB MEDIÇAO II DE PAGAMIÀTQ
7,1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintcs critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acornpanhada da medição de execução dos serviços devidantente

atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidatnente assinados pelas parles.

7.1 . i. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para tr Unidade do CONTRATANTE:
7.1.1.1. A administração da Unidade adotará providênciasjunto ao fiscal do contrato, visando a atestação da execução

Co serviço,
7.1 .l .2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorências que importem em glosa de

valores, inicando o urotivo e o valor a sel glosado, devendo observar as condições ajustadas.

7.1 .1 .3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

Contratante, no prazo de 2 (clois) dias úteis, contado do recebinrento do docurnento.

7,2. Recebirnento do serviço
7.2.1. Os servicos serão recebidos PROVISORIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias. pelos fiscais técnico e

adniinistrativo. mediante mec!ção de execucão clos serviços de fonna detalhada. quando verific4llo o

ßý
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7 .2.1.1. O prazo da disposição acima será contado clo recebirnento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem aparcela do mês a ser paga.

7 .2,1.2. O fiscal técnico do contrato realizerâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
terrno detalhado que comprove o curnprimento das exigências de caráter técnico.
7.2,1,3. O fiscal adniinistrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante tenno detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.2.1,4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.
7 .2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, renlover, reconstruir ou substituir, às suas expeusas, no
todo ou em parte, o objeto eul que se verificarem vícios, clefeitos ou incorreções resultantes da execução ou
rnateriais ernpregados, cabendo à fiscalização ¡rão atestar a úrltima e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou úrnica medição de serviç:os até que sejam sanacias

todas as eventuais pendências que possâul vir a ser apontadas no Recebimeuto Provisório nos termos do art.
I ì Q c/c rrr I 4l) ,l:r I ci no lJ I ?'ì/)f )? I

7 .2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, rlo todo ou em parte, qua¡tdo em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sern prejuízo da aplicação das
penalidades
7.2.3. Quanclo a fiscalizaçáo for exercida por um írnico servidor, o Termo Detalhado deverâ conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução clo contrato, em relação à fiscalização
técnica e adrninistrativa e dernais documentos que julgar rrecessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebirrrento defi nitivo.
7.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITiVAMENTE no ptazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalliado, obeclecendo os seguintes procedimentos:

:7.2.4.1. Ernitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adnlinistrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e.a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de alesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
7 .2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documerrtação apreserrtada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.2,4,3, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, corn

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.2.4.4. Comuuicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato,

7.2.4.5. Enviar a documentação per"tirrente ao setor cle contratos paraa forrnalização dos procedinrentos de

liqLriclaç?io e paganlento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.2.5. No caso de controvérsia soble a execução clo otrjeto, quanto à climensão, clualidade e quanticlade,

deverá ser observado o teor do qr:t,-l4J çl¡¡ I-_çj ull ,! 4,.!331?_Q21, comutticando-se à empres$ para emissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela inco¡rtroversa cla execução do objeto, para efeito cle liquidação e

paganlçrìto.
7.2.6, Nenhurn prazo de recebimento ocorrerá enquanto penclente a solução, pelo contratado, cle

inconsistências ver.ificadas na execução do objeto ou llo instrumento de cobrança

7.2,7 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

,s4siffi ,&Exaq;ffiqåx{ftå}
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a) o prazo de valiclacle;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e de seus créclitos.

7.2.8,8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponclente, assegurada ao contratado a ampla
delesa.

7.2.8.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

Sistenra de Cadastrc de Fornecedores e após junto ao cadastral unifica<lo rlisponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sira integralização.

7.2.9. Prazo de pagarnento:

7.2,9.1. O pagamento será efetuado noptazo de até l0 (dez) dias úteis, contados dafrnalização da
liquidação da despesa.

7,2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalizaçáo,
mecliante aplicação do índice IGP-M/FGV c1e correção monetária.

7.2,10. Forma de ¡ragamento:
7.2.10.1. O pagamònto será rcalizado mediantc crédito em conta corrente clo contratado, a ser
indicaclo pelo mcsmo.

7.2.10.2, Será considerada data do pagamentr: o dia em que constar colno ernitida a ordem bancária
pal'a paganrento.

7.2.10.3. Quando clo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na.legislação aplicável.

7.2,10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvet', serão

retidos na f'onte, quando da rcalização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

7,2,11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da f,ei
Complementar n" 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e coutribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará conclicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que fàz jus ao tratamento lributário favoròcido
previsto na referida Lei Complementar.

7.3. DO REAJUSTD
7.3.1. Os preçcrs inicialmente contratados são fixos e illcajustár,eis no prazo de um ano contado o prazo de recebiillento
da proposta.
7.3,2. Após o interregno de um ano, e desde de quc haja peclido do Contlatado, os preços iniciais serão reajustaclog,

lnediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional da Construção Civil - INCC, excluSivanrenie para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.3.Nos reajustgs subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parti¡ dos efeitos

financeiros do últirno reajuste.
7.3..1.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagarâ ao Contratado a

irnportância calculacla pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),
7.3.5. Fica o Contrataclo obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajttstamento de preços Co

valor rerrtanescente, sen'ìpre que este ocorrer.
7.3.6. Nas afe¡ições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriE¡atoriarnente, o(s) definitivo(s).
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7.3,7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou cle qualquer fornla'.nõ

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), enr substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.3.8, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
leajustamento do preço do valor relrlanescente, por rneio de tenno aditivo.
7 .3.9. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.4. MEDrÇÃO UOS SERVrÇOS:
7.4.1 . Os serviços serão medidos de acordo com as unicJades contidas na Planilha Proposta.
7.4.2. O valor das rnedições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da Planilha Proposta,
integrante do CONTRATO, às quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela CONTRATANTE.

7.4,3. As quantidades efetivamente executaCas serão medidas conforme critério de mcdição estabelecido no presente
ciocurrento, para cada urn dos serviços previstos em CONTRATO.
7.4.4. Sornente ser'ão nledidos e pagos os serviços executados de acordo corn as especificações técnicas contratuais
qtre façarn parte do CONTRATO.

7 .4.5. 'lodas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os selviços executados no período
conrpreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira, que será reatizada a partir da assinatura
da Ordenl de lnício e a final, que será realizada quando do encerramento do CONTRATO,
7.4.6. A CONTRAI'ADA enviará rneñsalnrente à CONTIìATANTE, requerimento em modelo apropriado, onde
consteln os quantitativos dos serviços efetivanrente realizados e devidamente atestados pelo mesmo, para fins de
pagarìrerìto.

7.4.7. Depois de verificada a uredição e todas as providências necessárias, a CONTRATANTE providenciará o

envio para o devido pagamento.
7.4.8. Caberá à CONTRATANTE, ao seu critério, deterrninar o formulário padrão das medições rest¡ltantes da
execução dos serviços objeto do CONTRATO.
8 - DA FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECIDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA, com acloção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.
10.2. Ressalvado o olrjeto ao regime de ernpreitada por preço urritário, o clitério de aceitabilidade de preços será o
valor global estinlado para a contratação.
10.3. Para fins dc habilitação, deverá o licitante conlprovar os seguintes requisitos:
8.3.I. HABILTTACAO JIJRiDICA:
a) NO CASO DE EMPRBSÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Melcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

b) NO CASO DE SOCIBDADII ITMPRESÁRIA'OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADI
LIMITADA - ElRIiLl: ato co¡lstitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ern vigor devidantentc rcgistrado no

registro público de empiesa rrrercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar
juntamente todos os aditivos a este) ern se tratarido de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentalo registro da Junta onde opera conr averbação no legistro da Junta oncle teln sede

a matriz;
c) NO CASO DB SOCIEDADII SIMPLES: ato constitutivo devidanrente inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus administradores;
(l) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANCEIIIA EM FUNCIONAN{ENTO NO PAÍS: clecreto

de autorização, ert .se tratando de empresa ou socieclade estlangeira em fnncionalnento no País, e ATO DE RECISTRO
DE AUTORIZAÇÃ,O PARA FUNCIONAMEN'IO expeclido pelo órgão cornpetente, quanclo a atividade assirn o

e) Cópia de umer¡to Oficial com to e CPF, de.Sócio-Administrador ou do titular da empresa, conf'ortne o caso;

8.3.2. REGULARIDADB FISCAL E TRABALHTSTA:

a) Regularidade Fiscal:

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
Il) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da prcponcnte,

pertinente ao seu ramo de atividade e contpatível com o objeto da licitação;
Ill) A comprovação de REGULARIDADE para com aFazenda Federal deverá set'feita através da Cefiidão
de RECLIT,ARIDADE cle Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Ðívida Atii'a cl¿ União,

< :t-t,-t Òe.t:. 2 2.À.À a¿/.:)(t.-,1 <:.1 / a:.<:;i:t : /-\{i.rxrlaì.2?(¡-(;
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OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

ec{ivaconsolida ao



Jd*,*+u 'u ,&,Kgå-6)ä?qår{äåk 
' 

'

"ï %ä,"fÐ#, oc)vr:r*Nô M."rr\¡r*tf',**-

er¡ritictas peta r{eceita Federal do Brasil na iorrna cla Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 ,751, de 2

:'l ut

\ --'7.;

,,..(foL 0

fins

de utu

de20l4;
lV) A comprovação cle REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, ua fonna da lei;
V) A cornprovação cte REGULARIDADE para com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.
VI) Pr:ova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Cerlificado de

Regularidade - CRF;
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

de regularidade, nos tennos do Título VII-A da Consolidação clas Leis do Trabalho, aprovada pelo l)ecreto-l,ei no

5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201l, conforme o aú.62, inciso III
daLei 14.133121.

g.!.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
8.3.3. r. QUALTFTCAçÃO rÉCNTCO-OPERACIONAL
8.3.3. I .1. Prova cie Registro da pessoa jurídica expeclida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRIIA
ou Conselho de Arquitetura e Uibanisrno (CAU), em que conste responsável(eis) técnico(s) cont aptidão para

desempenho de atividade perlinente ao olrjeto da licitação, etn plena validade.
8.3.3.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão ò exigência por meio da apresentação, no motnento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil e/ou no Estado do

Ceará.
8.3.3.1.3. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, betn como da

qualilicação de cada me¡nbro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, em conformidade com o

disposto no inciso Ill do art. 67,daLeiN" 14,133/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte:
8.3.3. L3.1. Equipe rnínirna:
a) 01 (um) Engenheiro Civil,
b) 0l (um) Engenheiro Agrônomo ou 0l (urn) Engenheiro Sanitalista/Ambiental.
c) Qualquer um lnernbro da equipe técnica suprac'itada poderá ser substituído por técnico de nível superior deviclatirente

habilitado, com cornpetência para executar o objeto licitado reconhecido e inscrito no conselho profissional

coinpetente.
Sj13_.L4. Declaração de que o licitante tornou conhecirnento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.3.3.1 .4.1 . A declaração acima poderá ser substituída por declaração fonnal assinada pelo responsável técnico do

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pcculiaridades da contratação.

8.3.3.1.5. Apresentar pelo menoi 0l (um) ATESTADO CU CERTIDÃO nn CAPACIDADE TÉCNICA, que

õmprove(rn) ter a Iicitante capacidatle operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e

oþeracional equivalente ou superior colr as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância

do objeto da licitação, na forma prevista no art.67, $ lo, $ 2', Lei no 14,133121 , acompanhados da respectiva Ccrtidão

de Acervo Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. Para

são consideradas as de maior relevância ou de valor si VO

ITENf

DESCR.TÇAO

m3 21.265colEli\ JRAl.r,S P O{ìTE E bÈSrnUçÀO FINAL DE lì E S i tl U O S S OI-i DO S U RB ANO S E

DOMICILIAJ{ES

m3 3.856II coLE-lA E'llìANSPoRTE DE IìESÍDUOS DII CONSTRUÇÃO E ENTULIIOS Il DUSTÍN,\ÇAO
i,-INAL

rÌ13 2.312III coL.e'ra e r'rìÀNSPORTE Dll RESÍDUOS DE PODAÇ¡,O, CaplN¡ÇÃO, ROÇO e VOLUMOSOS
E DESTINAçÀO IìINAL

nt 2.'700.772IV VARIUÇÃO DE RUAS, AVENIDAS e LOGRADOUROS PUBLICOS

¡ll 225.064cAÞñÀeÃo,t¡¡',tpsze DII SARJETA, DDSCIDA D'ÁcuA E PINTURA DE MEI6 FIo EM

ITUAS, AVgNIDAS E LOGRADOUROS PÚBI-ICOS

m2 l3¿1.117VI @nn¡¡ncgNsDERUAS,AVENIDASl]LoGRADoURoSPUBLICoS
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13.4.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nívelsuperior nafuea de engenharia civil ou ra
ou outro devidamente reconhecido pela entidade conlpetente, devidamente registrado no conselho profissional
corrpetente, detentor de no lnínimo 01 (um) atcstado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara
Especializada do CREA da respectiva modalidadc ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s)
profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na fonna prevista
no art. 67, $ lo, $ 2o , Lei n' 14.133121, não se adrnitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada competente.
Para fins da conr são consideradas las cle maior relevância ou de valor s ficativo:

13.4.2.2. A cornprqvação do vínculo do profissional de que trata o subiten 13.4.2.1 . deste edital ser'á feita da seguinte
forrna:
A). Para sócio, nledianre a apresentação do contrato social e ariitivos;
B). Para diretor, rlediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao

órgão cornpetente.
C). Se o responsável técnico não lbr sócio e/ou diretor da ernpresa, a cornprovação se dar'á mediante a apresentação da

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de

Serviço em vigor celebraclo de acordo com a legislação civil,
D). Declaração cle compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou outro clevidamente
reconhecido pela entidade colnpetente, detentor do acervo técnico, informanclo que o mesmo assumirá a

responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame.
13,4.2,2,L Com base no artigo 64, inciso l, da Lei n'14.133/2021 , a Prefeitura se rcserva o direito de consultar o CNIS
(Cadastro Nacional de Inforrnações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s)
detentor (es) dos atestados com o Iicitante.
13.4.2.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar cla obra ou serviço objcto do contralo, e

será admitida a sua substituição por prolissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

Administração.
13.4.2.4. Será admitida, para fins de complovação de quantitativo mínirno, a apresentação e o somatório de dilerentes

ak:stados executados de forma conconitante
I'J.4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser' aplesentados em nome da Ilrat¡'iz ou da filial cla empresa

licitante.
13.4.2.6. O licitante clisponibilizará todas as informações necessárias à corrrprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Adrninistração, cópia do contrato que deu suporte à contrataçãcl, cndereço atrtal

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outl'os documentos,

13.4.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional cotno lesponsável

técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas.

13,4.2,8. No caso de comprovação cla capacidade tercnica da licitante e dos profissionais em serviços realizados no

exteLior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade 'l'écnica, devidamente regularizado no país cle origem,

registrado no Consulado Brasileiro acotnpanhado por tradttção.iuramentada.

13,4,2,9, Os atestados de capacidade técnica da ernpresa licitante, deverá ser devidamente certificado pelo ClìEA, para

colnprovar que a mçslna executou obl'a ou serviço de caràcterísticas semelhantes ao objeto ora licitado;

ITDM

DESCRIÇÃO
UNI)

I 30 LETA, ]'RANS POIìTE E DESTNAÇAO FINAL DE RES I DUOS SO[,I DOS U RBANOS E
DOIVIICII,IARES

n13 21.265

n3 3.856II ]OLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE CONSTRUÇAO E ENTUL}TOS E DESTINAÇAO
FINAI-

m3 2.312Iil IOLETA E TI{ANSPORTE DE RESIDUOS DE PODAÇAO, CAPINAÇAO,l{OçO e VOLUMOSOS
D DESTINAÇÀO FINAL

IV VARRIÇAO DE RUAS, AVENIDAS e LOGRADOUIIOS PUBLICOS, m 2.700.772

SAPINAÇÃO, LIMPEZA DE SARJETA, DESCIDA D'AGUA E PINTURA DE MEIO FIO EM
RUAS, AVENIDAS E LOCRADOUROS PÚBLICOS

m 225.064

VI ROÇAGEM DE AREAS DE MARGENS DE RI.JAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS PT]BLICOS m2 134.117
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13.4.2.10, Licença de Operação expedicla pela SElvlACE, conlbrme previsto na RESO

¿ËE ,.,..',ì.

,Urr.M
-z^.- --

LUçAOCOEIVIA N' tO, ne
DE JUNHO DE 2015, que dispõe sobre a atualização dos proceclimentos, critérios, parâmetros e custos aplicados aos

processos de licenciamento e autorização ambiental no ânrbito da Superintendência Estadual do N4eio ¡\nlbiente -
SEMACE, nos tenîos da previsão legal do inciso IV, do art.6l da Lei n" 14.13312021;
8.3,4. QUALI FICAÇÃO ECONÔM ICO-FINA¡{CEIRA:

a) Certidão negativa de falência, recuperaçãro judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. Exceto pa¡'a os documento c¡ue constam prazo de validade no
docunlento.
b) Balanço patrirnonial e demonstrações contábeis (DRE) dos últimos O2(dois) exercícios fiscais, já exigíveis e

apresentados na for¡na da lei, devidamente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acompanhado dos
ternlos de abeftura e de encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que

comprovelr a boa situação financeira da ernpresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe sejr
adjudicado o objeto licitado, devidanrente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por ínclices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
I) Serão considerados como na fonna da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de cópia do terino de abertura e de encerramento do Livro Diário do qrral foi ertraíclo.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso cle sociedades anônimas regidas pela Lei n".6,404/76:
registrados ou autenticados na Junta Cornercial da sede ou dornicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Fedelal conforrne o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aiddå, em
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades sinr¡rles: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade
simples adote uur dos tipos de sociedade ernpresária, deverá sujeitar-se às norrnas fixadas para as sociedades
ernpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de enlpresa constituída no exercício social vigente, adnlite-se a apresentação de balanço
patrimonial e denronstrações contábeis de abertura referentes ao períoclo de existência da sociedade,
deÝidanrente registr:aclos ou autenticados na Junta Comercial clo domicílio da,L,ic'itante, assinado pclo sílcio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profìssional equivalente, clevidamente registrado no Conselho
Regional cle Contabilidade. :

e) É adnrissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contlato/estaluto social.
ll) Entende-se que a explessão "nuforrnu da lel'constante no item 9.l.3. II), no rnínirno: balanço patrimonial e DRE,
registro na Junta Comercial ou órgão competerlte, ternlos de abertura e encerramento do livro diário).
lll) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente forrnalizado e registrado.
lll.l) A errpr:esa optante pelo Sistema Ptiblico de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo naforma dc leÌ.
lV) Entende-se que a expressão "ttu.frtrnut da Icî'constante no item 9.1 .3.4 engloba (conforme Acórdão 1153/2.016-
PlenáLio - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Dernonstração do Resultado do Exercício;
c)'ferrnos de abertura e de encerramento;
d) Iìecibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que deterrnina o Art. 2o do Decreto No 9.555, de 6
dc novenlbro de 201

V) i'rs cópias deverão ser: originárias do Livro Di constante do SPED.
VI) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções.Normativas vigentes que tratam clo Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED. Para rnaiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.

Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser âpresentado no prazo que

determina o art. 5o das Instruções Norrnativas da RFB, bern co¡no o que detertnina a Jurisprudência no Acórdão TCU
n" 2.66912013 de lelatoria do M inistro Valmir Campelo.

8.3.s DEÇLAIìAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇOES
8.3.5.1 A proponente deverá DECL,ARAR:
a) Não entprega meÍìor de l8 anos enl trabalho notunlo, perigoso ou insalubre e não emprega Itrenor dc 16

anos, salvo rnelror, a partir cle 14 anos, na condição de apretrdiz, nos tertnos do artigo 7o, XXXIII, da

Constitiriçâo;

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registlo do Comércio,
poderá ser fèita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto rf 6.022,
de 22, dejaneiro de 2007, por rneio da apresentaçã.o de esclituração contábil digital, na forua
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art, lo do Decreto

9.555 de 6 de novembro de20l
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregaclos executando trabalho degradante

observando o disposto nos incisos III e IV do art. loe no inciso Ill do art.5oclaConstituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos irnpeditivos de sua habilitação e que â mesrna não foi declarada inidônea por Ato
do Poder Público Murricipal, olr que esteja ternporarianrente irnpedida de licitar, contratar ou transacionar
corn a Adrninistração Púrblica de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e

IV do art. 156 da Lei 14.13312021);

d) Não possui funcionár'io púrblico no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;
f) Conlrece na íntegra o Edital, está ciente e concorda corn as condições impostas nele e elÌì seus anexos, ao
passo qLle se submete às condições nele estabclecidas, berl corno de que a proposta apresentada cornpreende
a integralidade dos custos para atendirnento dos clireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, llas nornlas infralegais, nas couveuções coletivas de trabalho e nos termos cle

a.justamento de conduta vigentes na data de sua entrega ern definitivo e que cllnlpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrurnento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante. responderá pela veracidade das infonnações
prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei no 14.13312021). '

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e

com os riscos atribuídos ao contratado

8.3.6. DA APRESENTAÇÃO DA GARANTTA PARA EFETTO DE PRÉ-rrABrLrTAÇÂ,O.
10,3.6.1. Garantia de proposta nos terrros do artigo 58. $1" cla Lei no 14.133121, no montante de R$ 70.730,75 (setenta
nril setecentos e trinta reais e setenta e cinco centavos) a ser realizada junto à Prefeitura Municipal de Amontada/Ce.
a) A licitante poderá optar por urna das seguintes rnodalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida
pública, seguro garantia ou por fìança bancária;
b) Ao optar por caução ern dinheiro, os interessados cieverão efetuar depósito ou transferência bancária para a 4gôncia:
4159-9 Conta lÇqq'ctlLc: 10712.3. Banco: Banco do Brasi! cujo comprovante deve ser apreseniaclo junto com a

Proposta de Preço inicial, para efeito de Pré-Habilitação confbrme Artigo 58o da lei 14.133/21. Não serão aceitos
comprovante de depósito em envelopcs;
c). Caso a moclalidacle de garantia recair em TÍTULOS DA OÍVfnA PÚBLICA emitidos sob a fonna
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banço
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, confonne clefinido pelo Ministério cla

Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibiliclade e avaliação de resgate atual, c das seguintes
comprovações:

L Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por nreio de registro
no balanço patrirnorrial da licitante;

II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organisrno oficial, dotado de fé pública,
demonstranrJo a correção alualizada monetariamente do título (realizada até seis Írleses

anteriores a data marcada para apreserrtação cla dita garantia), conforme parâmetros clefinidos
pelo Ministério da Fazenda;

IIL SeTão aceitos apenas e tão sonlente títulos com venci¡llentos passíveis cle resgate incontestável
sob nenllum aspecto, até adata,correspondente ao prazo de validade da proposta de preços,

lV". Presulner.ìl-se como autônticos os títulos oferecidos pela licitante, reservalldo-se a Prefeitttra
Municipal de Aurontada o direito de aveliguar a sua autenticidacle. Em se constatando indícios
de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

V. Origem/aqLrisição niediante docurnento respectivo e lariçaritento contábil por rneio de registro
r1o balanço patrimonial da licitante.

d) - Caso a modaliclacle de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emiticla por bartco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operâr no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante entt'egará o

docurnento no original, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatorialnente, conforme

decisão do TCU/Acór'dão I 082912020-Primeira Câtnara. cotrstar:

a) Benefìciário: Prefeitura MLrnicipal de Amontada.'
b) Objeto: Garairtia da participação na Concorrência No

ßtý
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d) Prazo de valiclade: míninro de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a rnodalidade de garantia seja SBGURO-GAR\NTIA, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de docurnento hábil expediclo pela scguraCora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e

vinte) tlias contaclos a partir da clata do recebirnento dos envelopes.
f) - A garantia de manutenç.ão de proposta será liberada afé 5 (cinco) dias írteis após esgotada as fàses de

habilitação, paraas empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para avencedora cla licitação, que será
liberada no nlesnlo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos.
g) - Para efeito da devolução de qLre trata o subite¡n anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando
ern clinheiro, será atualizacla nrolletariarnerrte, por r:rcio da aplicação da Caderneta de Poupauça, calculada
"pro ratâ die".
h) - A gare'rntia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta conlercial durante o prazo de validacle da mesrna;
b) se o licitante não firmar o contrato.

ìttìcial, nara rcquisito de pré-hubilitttçfu), conforme disnoslo no qlliso 58o du lci.'|4.133 de 0l de ahril de 2021,

i) O licilanÍe só cou;eguiru cudaslra'i a Dro\oslo iniciul ¡)ara o nrocesso se anexßr o cotn\rovonte de gar(rylliu,!1e

campo "OUTRO$ DOCUMENTOS", pois o nrcsnrc sera ¡nßrcado cottro obriealório wro efeilos ile noýicinacäo do
proce!ìso,

0 ADeruts o ugen ttrnlacõo poderi visualìzar o olquivo conÍendo (M
9 _ DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discirlina do Art. 124 daLei n' 14.13312021 .

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no 14.133/2021 , o contratado será
obrigaclo a aceitar, nas l"rìesrìas condiçöes contratuais, acréscir¡os óu supressões de até 25Yo (vinte c cinco pcr ccrrto)
clo valor inicial atualizaclo clo conlrato.
9.3. As supressões lesultantes de acordo celeblado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de25o/o(vir.f.e
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.4. Eventirais altera.ções contratuais reger'-se-ão pela discip.ina do Art. 124 daLein'14.13312021.
9.5. Nas alterações unilaterais a que se lefere o inciso I clo caput do art. 124 da Lei no 14.13312021, o contratado será

obrigado a aceitar, rìas rrìeslnas condições contratuais, acréscirnos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento)
do vrlor inicial atualizado Co corrtrato.
9.6. As srrpressões resultantes dc acordo celebrado entre as paltes contratantes poderão exceder o lirnitc cle25o/o(vinle
e cinco por cento) do valoi inicial atualizado do contrato.

r0. DA EX'ilNçÃO CONTRATUAL
10.1. Constituirão nlotivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente rnotivada nos autos do ¡rrocessb,
assegurados o contrad itório e a amp la clefesa, as situações previstas nos incisos I a lX do an. 137 da l-ei l4.l?3/2}21 .

10.2. A extinção do contrato poderá ser':

I - determinacla por ato unilateral e escrito da Ad¡ninistração, exceto no caso cle descurnprimento decorlente de sua

própria concluta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por rnediação ou por coinitê rle lesoluçãc dc disputas, desde

que ira.ia interesse cla Adrninistração;
lll - cleternlinada por decisão arbitral, eln decorrência ile ;láusula comprornissória ou conrprcirriss-o arbitral, ou por
decisào judicial.
10.3. A extinção detenninada por ato uniÌateral da Adrninistração e a extinção consensual deveräo ser precedidas cle

autorização esorita e fundamentacla da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo,

10.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração pocleLá acarretar as consequências indicadas no art,

139 da L,ei 14.133/202 l, sern prejuízo das sanções previstas na Lei 14.ì33/2021 e no Tertno de Ref'er'ência, alìexo ao

Edital.
10,5. O tenno de'rescisão será precedido de R.elatório indicativo clos seguintes aspectos, confortne o caso:

io.S.l . Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou patliahnente cumpridos;
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.5.3. Indenizações e lnultas.
r r. oBRrcAÇÕES DA CONTRATANTE
1 I.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contlalada todas as condições necessárias ao plenc cutnprimcnto das

obrigações decorrentes cla presente licitação, consoante estabelece a Lei N'. 14.13312021 .

11.2. Fiscalizar e verifiôar se os serviços estão atcndendo satisfatoriamentc a necessidacle pública para a qual foraut
lcquêridos. '

11.3. Cor¡rLrrricar a CON'|RATADA toda e qLralquer ocolrência relacionada com os serviços ¡:restados, cliligenciarldo

'" ,;...,.,r.
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luos casos que exigenr providências corretivas.

I 1.4. Piovidenciar os pagarnentos a CONTRATADA medianie a apresentaçrio da Nota Fiscal/Fatura e recibo
12. oBRTGAÇOES DA CjONTRATADA
12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condições e prazos estabeleciclos nesta Concorrência, no

Ternlo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2. Marfter durante toda a execução do objeto contratual, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3 . U tilizar profi ss ionai s devi damente hab i I itados ;

12.4. Substituir os profissionais nos casos de irnpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o born
andanrento e a boa prestação dos serviços;
l2.5. Facilital a ar;ão dafiscalização na inspeção clos serviços, prestando, pl'orltamente, os esclarecirnentos quc forem
solicitados peia CONT'RATANTE;
12,6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Amontada, ll.ìeslno no caso de ausência ou ornissão da fiscalização,
indenizanijo-a devidarnente por quaisquer atos ou fàtos lesivos aos seus interesses, cple possarn interferir na execução
do contrato, quer sejam eles praticados por ernpregados, plepostos ou nrandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTIIATADA adotar medidas preventivas contra esses danos,
cour fìel observância das normas ernanadas.das autoriclades colflpetentgs q das,disposições legais vigenles;
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sìgilo dos docurnentos mánuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, lnesmo após o tén¡ino do öontrato, sem consentirnento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer docunentos ou inforrnações especificadas no parágrafb anterior, a não sel para fins cle execução do contrato;
12.8. Providenciar a imediata colleção das defìciências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
12.9.Pagaf seus çmpregados no plazo previsto ern lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretanrente, inciclam sobie a prestaçõo dos serviços contratados inclusive as coniribuições
plevidenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de tlabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Anontacia por eventuais autuações aclministrativas e/ou judiciais
uma vgz que a inadinrplêrrcia da CON'IRA'IADA, com rcferência às suas obrigações, não se transfère a Prefeitura
Municiþal de Arnontada ;

12.10. Disponibilizar, a qualquer tenlpo, toda docurnentação refererlte ao pagamento dos tributos, seguros, encarfjos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
l2,ll. Resportcler; pecuniariarnente, por to<Jos os danos e/ou prejuízos quc forem causâdos à União, Estado, Municípicr
öu terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12. Respeitar as rìorilìas de segurança e lneclicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

ii: Îffi å",1iïTä o oro * ENrÁ RrA
13.1. As despeias decorientes cla presente contratação correrão àr conta de recursos específicos consignaclos no
Or'çamento Municipal, rnediante a seguinte clotação;

UNIDADE DOTAçAO ORÇAMENTAIìIA DLEMENTO DE
.DESPESA

FONTE DE
RECURSO

SDCRETARIA MUNICIPAL
DE INF'RATISTRUTURA

0401.15.452, r00 r.2.0I6,000 --
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA PÚBI-ICA I] COLIìTA DE
T{ESíDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00 -
OTJTROS

sERVI(rOS DE
TERCEIIìOS -

PISSOA
.IIJRiDICA

1.s000.0000.0(

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros.subscquentes ser'á indicada após aprovação da l-ei Orçamentária
respectiva e liberação,dos cré.clitos corresponclentes, mediante apostiiamento ou cquivalência de dotações.

. ¡'l.rrrrrrr3 (:rr \ ttr: ,\rr(tx ¡t\I¡ \
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ANEXO III - Moclelos cle f,)eclaruçõcs

ANI'XO TII"I

Pelo presetrte instrumento, a enlpresa ...,,, CNPJ no...,............,,...., com sede

l.ìa...........,.... através Ce ser¡ representante legal infra-assinado, que:

l) Declararnos, para os fins do clisposto no inciso VI clo art. 68 da Lei rP 14.1,33/2A21, que não
elrprega lneuor de l8 (dezoito) anos em trabalho uoturno, perigoso ou insalubre e não emprega
luleuor cje 16 (dezesseis) anos, salvo nlenor, a parlir de 14 (quatorze) anos, na conclição cle

aprencliz, rìos termos do inciso XXXIII, do arf. 7o da Constituição Federal.

l

2) Declaranros, sob as penas da lei, que a elnpresa. não foi cleclarada inidônea para licitar ou

contratar colì'ì a Adrninistração Pública e que até a presente data inexistem fatos irnpeditivos
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatol'iedade cle declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaranlos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações clo objeto e os

tern-:os constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concorclarnos conl todos os termos
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atencler e cumprir toclas as

exigências de fornecimento ali contidas, inclusi.¿e com relação a documentaç:io, que está sendo
apreserrtada para fins de habilitação.

4)DeclararnosterciênciadequeematendimentoaodispostonaLei n.13.70912018-Lei Gerel
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município,paraa e:recução do serviço objeto clesle

eciital e em decorrência de obrigações legais e cumprirnento do edital/instnrnlento contratual,
notadanrente em cumprimento cla Lei de Acesso à Inforrnação (Lei n. 12.52712011), da

Legislação de Licitações e detenninações legais enranadas dos Orgãos de Controle, terá acesso

aos dados pessoais dos representantes da L,ICITANTE/CONTRATAD.A,; tais como: nútmero clo

CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico; e toclo e qualquer clado pessoal repassado ern

decorrência tla execução contratual, c poderá dar o tratamento legal aos lncsnìos, ittclusive para

atendirnento cle exigências dos órgãos de controle interno e exterlro.

Assinatura clo Responsável pela E,nrpresa

(Norne Legível/Cargo)

(Local e data),

(Nonie/assinatura do represetttaltte legal)
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(Norne/assinatura do representante legal)
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,,{NEXO III.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAçÃO INDI|PENDTCNTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
coNFoRME AO MARCO LBGAL ANTTCORIìUPçÃO

(eni papel timbrado da licitante)

Eu. portador do RG no e do CPF no

, representante legal do licitante (nome
ernpresarial), interessado em pafticipar do CONCORRENCIA Eletrônico flo _l__,
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Cócligo Penal Brasileiro, que: a)
a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo
ou elr par1e, direta ou indiretarnente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de
apresentar a proposta não foi informada ou discutida corn qualquer outro licitante ou
interessado, ern potencial ou de fato, no presente.procedimento licitatório; c) o licitante não
teutou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na clecisão de qualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúrdo da
pr'oposta apresentada não será, no todo ou ein pafte; direta ou indiretarnente, comunicado ou
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, ern potencial ou de fato, no presente
procedirnento Iicitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada
não foi, no todo ou cn'r parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que cletém plenos poderes e inforniações para fìrmá-la. DECLARO, ainda, que a

pessoa jurídica que represento corrduz seus negócios cJe forma a coibil' fraudes, corrupção e a
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou cstlangeita, en.t

atendirnento à Lei :

Federal n' 12.8461 2013.

(Local e clata)

(Nonre/ass i rìatura do re plesetrtatrte le ga l)

{¡ta¡:}:r,:r I r'{< I rrr \$l(r!1 \r>-\
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AI\IEXO III.3

DECLARAÇÃo rn eun cuMpRE AS BxtcÊ¡tcl¿,s DE RESERVA DE cAlìcos

Nome completo RG
DECLARO, sob as penas da lei o devido

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local c data).

(Norne/assinatura do representante legdl)

e

^

no: CPFno

,,ý,.

,n,@

=.ræ.6.:

,.J uÈ
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ANEXO III.4

DECLARAÇAO MEÆPP

(ern papeltirnbrado da licitante)

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa cu Empresa cle

Pequeno Poúe. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Q.{orne da empresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Deçlaro (arnos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitáção na ¡nodalidade de Concorrência, que estott (amos) sob
o regirne de ME/EPP , para efeito do disposto rra LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

¡rtr¡ì¡:)¡ÿi l'k.\ rtr'l,rrr(rH r'.\1ì(
(:Nr:.r. i-r'-ì.!j 2J.a 4r)/ooîl..rl / c<:¡::: .-lt:.911:.J,2:¿o-f;
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(PAPEI, TìMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXo nr.s -MoDELo DE DECLARAçÅo nn nnanonaÇÃo INDEzENDENTE DE pRoposrA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Amontada
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

REF.: CONCOIìRIINCIA ELETONICO l{o

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta païa o objeto do Edital de CONCORnÊNCle Eletlônico N' XXX/2024, cujo
objeto é a

conforrne termc de refrrncia etrr anexo,
pelo preço global cle R$

Prazo de Início dos Serviços: 05 (cinoo) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço.

Observações:
. lndependerrte de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas
necessárias à execução clos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
. Carga, transporte, descarga e montageln;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros ern geral, bem como encargos decorrentes de fenômencs da natureza, da infortunística e de res¡lcnsabilidade
civil para qiraisquer: danos e þrejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretantente pela

execução das obras e/ou serviços;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos colrprometemos a assinar o contrato no prazo dcterminado
no documento de convocação; indicando para esse fim o(a) Sr(a). , portador (a) da

carteila de Identidade no

desta ernpresa.

e CPF no _., como rept'esen,unle lçrgal

Infonnanros que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenfu) r/¿øs corridos, a contar da data da abeftura da

licitação.

Finalizando, declararnos que estarnos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Eclita! da licitação e

seus anexos.

Atenciosatnente,
Carirnbo da Errtpresa e assinatura do(a) representante

¡'laI¡ till ti¡l \ Ì)¡:,\t¡(rfi ¡illr\ 6É
.','.',,:,
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ANEXo À c¿,nra pRoposrl - rLANILHA DE euANTrrATrvos

01. PLANILHÄ ÄRIA:
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VALOR.
ITE
M QTDE UNIÐ

TOTAI,UNITÂRI
o

ESPEcrrrcnÇÃo

Valor Tot¿l R$ xxxxx(xxxxxxx)

^
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TERMO DI' CONTRATO N"

ANIIX0 ry MINUT¡\ DO CONTRATO

TERMO DE CONTRAI'O DF]N"
-, QUE FAZEM

ENTRE SI A SECRETARIA D E DE AMONTAD,\ -

observância às disposições da Lei n" 14.
08 de janeiro cle 2024 e dernais regul
celebral o presente Terrno de Contrato

E A EMPRESA 

-_ 

, PARA O FIM QUE
EGUIiì. SE DECI-ARA:

133, de 1" de abril de 2021, Decreto Municipal n. 114 de
amentos pertinentes às Contratações Púrblicas, resolvem
, decouelrte do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO .N"

CE,
AS

O MLiNICÍptO t-tg AMONTADA-CEARÁ, corn sede ern Rua. __, No _ -

11'h;i,iijåi3¡î"';î,î"0;iji;;;;;;;;ffi å"Ii-i;
__--, 5r. : ' ,, , dorarránte'denominada CONTRATANTB,

e a Empresa , ' - .,' inscrito(a) no cNpJ/MF sob o no
sediado(a) Rua No , Bairro,

õoNrRArADA,"r@;:*,"Îï(r) _- ' doravante designada

cpF 'o , tendo em vista o que consta nf 
inscrito rto

_, mediante as cláusulas e condições a seguir.enunciadas

1. Cr,ÁUSULA PRIMEIRA - OBJIITO (arr. g2.I e II)
Ll. O , objeto dc presente instrulnento (: a

Ã*"ãffitudo 
conformc esPec ificações contidas r.ro J'ermo de Referência, constante no

1.2,o regime será de execução indireta corn empreitacla por preço grobar

2. cr-Áusul,A SBGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÃo
2.1 , O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir dadata cla assinatura do contrato,
prorrogável naforuradosartigos 106el0l daLei no 14.133,de202.1 .

2.2. O contratado não teur direito sLrþjetivo à prorrogação contl.atual

2,-l' A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celeblação de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações colrtratuais, os custos não lenováveis já pagos ou amortizaclos ao longo cloprirneiro
períodc de vigência da contratação deverão ser reduziclos ou eliminados corlo conclição par.aa renovação.
2.5. O contrato não poderá ser prolrogado quando o cóntratado tiver sido penalizado nas'sanções de cleclaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar corn poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cLÁusuLA TIIRCBIR,I - MoDtrLos.DE ExECUÇÃo E GBSTÃO CONTRATUATS (art. 92,
IV,VII e XVIII)
3.r. MODELO DE OXBCUÇÃO DO OBJETO:
3'1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (cloze) meses, contado a partir do recebime¡to da primeira
ordem de serviço ou instrurnento equivalente.

3.l.l.oprazodeexecuçãopoderáserplorrogado,nostennosdaLei no 14.133/2021 .

3.2. Condições de execução:

qlM
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3.2,1 .O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assirn como os prazos e condições de concl

observaçäo e recebinlento definitivo constarî no Ternro cle Referência, anexo ao edital,

3.3. MODELO DB GBSTÃO ÐO CONTITÄ'TO
3.3,1. O contrato deverá sel executado fiehnente pelas paltes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
no 14.133, de202l, e cada pafte responderá pelas consequôncias de sua inexecução total ou parcial.
3.3.2. As comunicações elltre o ó¡gão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o eto
exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de rnensagern eletrônica para esse fim.
3.3,3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que deva¡n ser'

cunpridas de imediato.
3.3.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de tenuo de contrato ou instrumento equivalente.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o representante
da ernpresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano cle fiscalização, que conterá informações
acerca. das obrigações contratuais, dos mecanisrnos de fiscalização, das estratégias para execução do ob.jeto, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá sel acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos lespecti.,,os

substitLrtos (Lei n" 14.133, de2021 , arl. l17, caput).
3.3.1 . O fiscal técnico do contrato acornpanhará a execução do cóntrato, para que sejarn cumpriclas todas as condições
estabelecidas no Çontl'ato, de nrodo a assegurar os'rnelhores resultados para a Adrninistração.
3.3.1 .l . O fiscal técnico .do contrato anotará no histórico de gerencianlento do contrato todas as ecol'rências
r:elagionadas à etecução do contrato, com a descrição do que for neçessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Lei no 14.133, de2021, art, 1 17, $lo);
3.3.7.2. Identificada qualqirer inexatidão ou irregulalidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, deterrninando pïazopara a correção;
3.3.7.3. O fiscal técnico do contlato inlònnará ao gestor do contato, em telnpo hábil, a situação que delnandar decisão
ou adoção de lnedidas que ultrapasseul sua courpetôncia, nara que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

çaso;
3.31 .4. O gestor do contrato acornpanhará os registros realizados pelos lÌscais do contrato, de todas as ocorrências
lelacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inf'orrnando, se for o caso, rì autoridade superior àquelas

que ultrapassarern a sua conrpetência;
3.3.8. O fiscal adnlinistrativo do contrato verificará a rnauutenção das conclições de habilitação da contratada,
acornpanlrar'á o curpenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a lonnalização dc apostilarnento e iet'tnos aditivos,
solicitando quaisquer docunrentos comprobatórios peftinentes, caso necessát'io.

3.3.8.1. Caso ocon'arn descunrprilnento das obrigações contratr¡ais, o fiscal administrativo do contrato atuará

ternpestivarnente na solução do problenra, reportando ao gestor do contlato para que torne as prcviclências cabívþis,
quando ultrapassar a sua cornpetôncia;
3.3.9. O gestor do contrato ôoordenará a atualização do processo de acompanhamento e fìscalização ilo coritt'ato

conterjdo todos os ì'egistlos.folrnais da execução no histórico de gerenciarnento do corltrato, a exemplo da ordern cle

serviço, do registro de ocon'ências, das alterações e das plollogações conträtuais, elaborando relatório cotn vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins cle atendir¡ento da finalidade da adrninistração.
3.3.9.1. O gestor do contlato acourpanhará a rnanutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagalrento, e anotar'á os problerras que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento cla

despesa no relatório de riscos eventuais,
3.3.9.2. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fìscais técnico,

adntinistrativo e setorial quanto ao cumprirnento cle obrigações assumida.s pelo contrataclo, coin menção ao seu

desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivarnente definidos e aferidos, e a evcntuais
penalidades aplicadas, devendo constar clo cadastro de atesto cle cumprintento de obrigações.
3.:.q.:. O gcst,rr do contrato.torrrará proviclências para a fbrrralização de processo adnliltistrativo de rcspoltsalrilização

para fins de aplicação de sanções, a sel'conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no l/1,133, de 2021, ou

pelo agente'ou pélo setor coni cot"upetôncia para tal, confornro o caso.

3.3.10. O gestor do contrato deveiá elaborar lelatório fìnal com informações sobie a consecução dos ottietivos que

tenharn justilLcado a colttratação e eve¡rtuais condutas a serem adotadas pal'¿.t o aprimoramento das atividades da

Adnr inisìração.
3.3,11. O jestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a fonnalização dos procedirnentos de

liquiclação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

3.3.12. A CONTRATADA deverá ntanlér preposto para representâ-lana cxecução do cotrtrato.

3.3.12.1 . A indicação ou a ulanutenção do préposto da .'lrþr.tu poderá set'recusada pe lo ór'gão ou entidadc, desde que

devidanente justil'icada, devetrdo a enpresa designar outro para o exercício da atividade.

4. CLÁUSULA QTJARTA - SUBCONTRAT,ÀÇÃO

frù
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4,1 . Não será admitida a subcontratação

s. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (a¡l92,lû
5. /. O valor total da contratação é de R$....,..... ( )
5.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execLrção do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciát'ios, fiscais e comerciais
incidentes, e outros necessários ao currprirnento integral do objeto da contratação.

6. cLÁusuLA sItxTA - PAGAMENTO (¡-ú,_22, v e vI)
6,1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada da medição de exccução dos serviços devidamente
atestado pela unidade contratante, referente ao rnês do faturarnento, devidamente assinados pelas partes, bem como
acornpanhada das certidões de regularidacle fiscal.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão, enciìrninhadas para a Unidade do CONTRATANTE:
6.1.1.1. A adrninistração da Unidade adotará providênciasjunto ao fiscal do çontrato, visando a atestação cla execução
do selviço.
6.\.1 .2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que impoftem em glcrsa de
valores, inicando o rnotivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

Colltratante, no prazo de 2 (dois) dias úrteis, contado do recel¡irriento do documento.
6.2, Recebirnento do serviço
7.2,1. Os servicos serão recebidos PROVISORIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias" pelos fiscais técnico e

aclministrativo. mediarlþ-_üedição de execução dos servicos de forma detãlhada. quando verificado o-

cunprimento clas exigências cle caráter técnico e achninistrativo nos termos do art. 140. I. a. da Lei no

14.133120?.t.
6.2.1.1. C prazo da disposição acirna será contado do recebimento cle comunicação de cobrança oriunda do
contrataclo com a cornprovação cla prestação dos serviços'a que se referem a parcela cJo nlôs a ser paga,

6.2,1.2. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebi¡rento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado quc coulprove o curnprirnento das exigências de caráter técnico.
6.2.1.3. O fiscal adrninistrativo do contrato realizará o lecebimento provisório clo objeto do contrato
nrecliante termo cletallrado que conlprove o cumprimento clas exigências de caríúer adnlinistrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, qLrando for o caso, realizará"o recebirnento provisório sob o ponto de
vista técnico e adrninistrativo.
6.2.2. O contratado fica obr:igado a reparar, corrigir, rerrover, reconstruir ou substitr.rir, às suas expens¿ìs, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, clefeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fìscalização não atestar a última e/ou única rriedição de serviços até que

sejarn sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebirnento Provisório.
6.2.2.1. A fiscalizaçâo não cfetuará o ateste da última e/ou úrnica medição de serviços até qLre sejarn sanaclas

todas as eventuais penclências que possarìl vir a sel apontactas no Recebimento Provisório nos tentios do ar_|,

.L l.9- ç./c. .¿rt, Lil"0 "d¡ lxi rll 14li;Ìl?Çt?" l,
6.2.2,2. Os serviços ¡loderão ser rejeitaclos, l'ro todo ou ern parte, quando em clesacordo corn as

especificações constantes neste Termo de Rel'erência e na proposta, sern prejuízo cla aplicação das
penal idades
6.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um úrnico servidor, o Ternto Detalhado deverá,ccntet' o
registro, a análise e a corrclusão acêr'ca das ocorrências na execução do contl'ato, enr relação à fiscalização
técnica e adrninistrativa e deurais docurnentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor clo

contrato para recebinlento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAI\4ENTE no prazo cle 05 (cinco) dias, cotttaclos do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qLralidade e quantidade do serviço e consequerrte aceitação mediante termo detalhado, obedecendc os

segLr i ntes procecl imentos:

6.2.4.1. Emitir docuntento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais téottico, aclmillistrativo t:
setorial, quando lrouver, rro crrrnpriLrlcnto clc obrigações assumiclas pelo cotttrataclo, cotn tncnção ao selt

desempenho na execLlção contratual, baseaclo em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, clevendo constar do cadastro de atesto de cuntpri

1]:!\ll1:.,.).j.ri2?
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conforme regulamento.

6.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaç'ao e, åer*n
irregularidacles que impeçarn a liquidação e o paganrento da despesa, indicar as cláusulas contlatuais
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
6.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para cfeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.2.4.4. Coftunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vâlor mensal exato.
6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paraaformalização dos proceclimentos de
liquidação e pagamento, no valor dinlensionado pela fiscalização e gestão.
6.2.5, No caso de controvérsia sobre a execução do ohjeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. U3 rþ Lei u" ,L[.13J/202t, cornunicando-se à empresa para ernissão de
Nota Fiscal llo que pertence à parccla iucontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
6.2.6. Nenhurr prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no jnstnrrnerlto de oobrança,
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a iesponsabiliclade civil pela soliclez e pela
segurarlça do serviço llen-r a respousabilidade ético-profissional pela peifeita execução clo contrato.

6.2.8,.2. Para fins cle liqLridação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apreçentada
expressa os eleinentos necessários e cssenciais do docr¡rneirto, tais conlo:

a) o prazo de validade;

b) a clata da eurissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o pcríodo respectivo cle execução do colrtrato;

e) o valor a pagar: e de seus créditos.

6.2.8.8. Pel'sistindo a irregularidade, o coutratante deverá adotar as medidas necessárias à r'escisão cclutratual
uos autos do processo'acLninistrativo cbrrespondeute, assegurada ao contr¿rtado a ampla defesa.

6.2.8.9. f{avendo a efetiva execução do objeto, os pag¿ìmentos serão realizac1os, nonnallnente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sisterna de Cadastro
de Fonrecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no PoftalNacio¡ral de Contratações Públicas
(PNCP) após a sua integralização.

6.2.9. P razo de pagarnento:

6.2.9.1, O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contac.los da finalização da liquidação
da despesa.

6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
lrrorretariarlente entre o termo final do prazo de pagarnento até a data de su¿r efetiva realização, mediante
aplicação do índice ICP-M/FGV de correção nronetária.

6.2.10. For¡na tle ¡raganrcnto:
6.2,10.1. C pagarnento será realizaclo mediante crédito ern conta corrente clo contratado, a ser indicado pelo
Il'ìesu-to

6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia en-l que constar corno emitida a ordem bancária para
pagarì1ento.

6.2.10.3, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.10.4.lndepenclenteurente do percentual de tributo inserido ua planilha, quando houver, serão retidos na

forrte, qr,rarrdo darealização do pagarrento, os percerrtr-rais estabelecidos na legislação vigente

6.2.11, O contratado regularrneute optantc pelo Sirnples Nacional, nos teruro da Lei Comnle¡rlenlAr-n"
12312006, não sofrerá a retenção tributirria qua¡to aos impostos I contribuições abrangidos por aqttele

${} vÝi Ée f.'l Õ M u N I c I ç',t-\L
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regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado

clocurnento olicial, de que faz jus ao tratamento tributário

7. CLÁUSULA SBTIMA - IÌBAJUSTtr (art.92. V)
7.1. Os preços inicialtnente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de url ano contado o prazo de recebimento
da proposta.
7.2. Apos o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do ínclice Nacional da Construção Civil - INCC, exclusivamenté para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
7.3.Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno mínimo de uln ano será contado a paftir dos efeilos
financeiros do último reajuste.
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Conrratante pagari ao Contratado a
importância calculada pela írltinra variação conhecida, liquidando a diferença corresponderìte tão logo seja(m)
divLrlgado(s) o(s) índice(s) defìnitivo(s).
7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar rnemória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
retnalìesccnte, selnpre que este ocorref. 

:

7.6. Nas aferições finais, o(s) ín<tice(s) utilizado(s) para reajustc será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer f'onna não
possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustarnento do preço do valor relranescente, por meio de termo aditivo.
7.9. O reajuste serârealizado por apostilamento.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOIIS DO CONTRATANTB (ârt.l2.Å XI_e XIV)
B.l - São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.2 - Exigir o cuilprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de agordo coul o contlato e

seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e conclições estabclecidas no Terrno de Refer'ência;

8.1;4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fortrecido, para que seja por ele substituído, reparado oLr corrigido, no total ou eul parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acontpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.6 - Colnullicar a enlpresa para ernissão de Nota lriscal no que perline à parcela incolltroversa cla

execttção do objeto, para efeito de liquidação e pagameuto, quando houver oontrovérsia sobre a execução do
ob.jeto, quanto à dimensão, qualidade e qLrantidade, confonre o art.143 da Lei no 14.133, de2021:

8.1.7 Efetuar o pagarrento ao Contratado clo valor correspondente à execução do objcto,no prazo> form¿l e

condições estabeleciclos no presente Contrato e no Tenno cle Referência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas n:l lei c lteste Contrato;

8. L9. Cientificar a Assessoria Juríclica/Procuradoria para adoção das nlediclas cabíveis quando clo
clescumprimento de obrigações pelo Contrataclo;.

8.1.10 Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, rrìeramente pro'relatórios ou
de rrenhurl interesse para a boa execução do'ajuste.

8.l.ll. A Adrninistração terá o prazo de 120 (cento e vinte) clias corridos, a contar da clata do protocolo dcr

requeriinento para decidir, adrniticla a prorrogação motivada, por igual períoclo, conforme Artígo 108 do
Decreto MLrnicipal 114 de 08 de janeirr¡ de2024.

8.1.12. Responder eventuais pediclos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) clias corridos.

L1.13. Notificar os enrite¡rtes das garantias quanto ao início de processo adnlinistrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais

ßtÞ



e'Æ'üj*ri;u,qH îã q{}gä&*'å{fi åh
''ái q*&t:{ ) W c;c'}\'/ti¡ìN{t Ml;þ¡rü:rÞr\t-

S.l.l4Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto

".," á18 f
pelo Contratante, no cãsodo--

art. 93 , {i2o, da Lei no 14.133 , de 2021

lJ.l.l5A Administração não responderá pcr quaisqLrer compror¡issos assumidos pelo Contrata<Jo com
terceiros, airrda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirc,s em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordínaclos.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOBS DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)
9,1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Coutrato e de seus anexos, aSsumindo
cotno exclusivamente seus os riscos e as despesas deccrrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, alénl das previstas no termo de referêrrcia;

9.2.Martter preposto aoeito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo rra execução do
contrato.

9.3.4 indicação or-r a rnanutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órglio ou entidade, clescÍe

qLre devidarnente justificada, devendo â elnpresa designar outro para o exercício cla atividade.

9.4.Atender às deterrniuações regulares enlitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e plestar toclo esclarecinrento ou infolrnação por eles solicitados;

9,5Alocar os empregados necessários ao perfeito cr;mprimento das cláusulas deste contrato, coul habilitação
e conhecirnento adequaclos, fornecendo os rnateriais, equipamentos, ferrarnentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qLralidade e tecnologia deÝerão ateirder às recomendações de boa técnica e a legislação cle

regência;

9.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, llo total or¡ enl pafte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções rcsultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.T.Responsabilizar-se pelos vícios e dancs decorrentes cla execução do objeto, de acordo corrì o Cócligo de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem corno por todo e qualquer dano causado à

Adnrinistração ou terceiros, rrão reduzindo essa responsabíliclade a fiscalização ou o acornpanltarnento cla

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagantentos devidos ou d¿r

garantia, caso exigida no edital, o r,,alor corrcsponclente aos danos sofridos;.

9.8.Não contlatar, durante a vigência do corìtrato, cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, rtos

ter:nros do artigo 48, paráglafo único, da Leino 14.133, de2021;

9.9.QLranclo não for possível a verificação da regLrlaridade no Sistema de Cadastro de Fornececlores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contr¿rto, até o dia trinta do

mês seguinte ao cla prestação dos serviços, os seguintes docutnentos: ) A comprovação de

REGULARIDADE para com a Fazencla Federal deverá ser f-eita através da Certidão de REGULARI-DADE
cle Débitos relativos a Créditos Tributários Fedcrais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita
Federal clo Brasil na forma cJa Portaria Corrjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outLrbro de 2014; b) A
comprcrvação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual clo doinicílio ou sede do licitante, oLr

outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação cle REGUI-ARIDADE para conl a Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do Iicitante, ou outra.equivalente, na forura cla lei. d) Prova de situação regular perante

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - IiGTS, através de Certifica<lo cle Regulariclade - CRF; e)

Prova de inexistência de débitos inadimplidos'perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

ceftidão de regularidade, nos terrros do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, cle 1o de maio cle 1943." (NR),.confonne Lei 12.44012011 de 07 cle julho de 2011;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços

9. I I Prestar todo esclarecilnento ou inforrnação solicitada pelo Contratante ou por scLls prepostos,

garantinclo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, betn col't1o aos doctltnetltos relativos à

exectrção do etttpreertdi¡lle¡lto. ,
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9,l2.Conduzir os trabalhos conr

deterrninações dos Poderes Públic
de segurança, higierre e disciplina.

estrita observância às nornras cla legislação pertinente,

os, ntantendo sempre limpo o local dos serviços e nas nrelhores co

9.l3.Subnleter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do rnenrorial descritivo ou instrumento congênere.

9.14.Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do nrenor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprerrdiz para os maiores de quatorze anos, nern perrnitir autilizaçã,o do trabalho do menor de dezoito anos
ern trabalho uoturuo, perigoso ou insalubre;

9.l5.Mantel'durante toda a vigência do contrato, enr cornpatibilidade conl as obrigações assumidas, todas as

corrdições exigiCas para habilitação rra licitação;

9.l6.Cumprir, durartte todo o per'íodo cle execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa coni deficiência, para reabilitado da Previdência Sooial ou para apreudiz, bern como as rescrvas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);

9.lTCornprovar a reserva de cargos a.que se refere a cláusula acirna, no prazo fìxado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,parâgrafo único);

9.l8.GLlardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratg;

9.19.Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos cluantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cr.rstos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ propostâ não seja satisfatório pârâ o atendimento do
objeto da cotrtratação, exceto quando ocorrer algum clos eventos arrolados no art. 124, lI, d, da Lei nu

14.133, cJe202l;

9.20.Cumprir, além dos postulaclos legais vigentes de âmbito fecleral, estadual ou rnunicipal, as normas de
segurança do Contratante;

g.2lSubmeter previarnerrte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executit,os que firjam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

9.22. Não perniitir a Lrtilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exeeto na condição cle

aprerrdiz para os maiores de quatorze auos, nerÌr permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notlrrno, perigoso or"r insalubre.

10. CLÁUSUI,A DÉCIMA- OBIìIGAÇOES PERTINENTES À LGPD
l0.l.AspartesdeverãocumpriraLein" 13.709.de l4deagostodé2018(LGPD), quanto a'todos os dados
pessoais a que tenham acesso ern razão do certame ou do contlato administrativo que eventualmente vcnha A ser
firmado,a partir cia apresentação da proposta no plocedinrento rle contratação, indcpencJente¡nente de <leclilração ou cie

aceitação expressa.

1r. cl-Áusur.A DÉcrMA PR.TMETRA - GARANTTA DB EXtrCUÇÃO @1.ez.XU)
11.1 Será exigida garantia contratual no valor correspondcrfte a 5Yo (cirrco por cento) do valor do contrato,
confbrme art. 98 da Lei Federal n o 14.13312021, e terá seu valor atualizado nas rìresrnas condições
contratuais. Ern caso opção pelo segr,rro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a

data de assinatura do contrato. A garantia, nas rnodalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até l 0 dias úteis após a assinatura do contrato. O contrato oferece maior detalhanlento das regras que serão
aplicadas em relação à garantia da contratação.

11.2. O Contlatado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecirnento, tecnologia c técnicas
empregadas, sem perda de infornrações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da

nova elnpresa que continuará a execução dos serviços.

12. CI,ÁUSUL,A DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAçOES B SANÇONS ¿NNNINISTIìATIVAS (ú.-92.,
xrv)
12.1 . Na forma prevista no item l I do Edital
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13.1. O contrato será extinto c¡uando vencido o prazo ne le cstipulado, independenternente de terem sido cumpridas ou

não as obrigações de arnbas as partes contracntcs.
13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo rrele fixarJo, sern ônus parao contratante, quanclo esta não

dispuser de créditos orçamentários palasua continuidade ou quando entender que o contrato não rnais lhe oferece
vantagern.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário clo contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo rnenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra colr menos de 2 (dclis) meses

da data de aniversár'io, a extinção contl'atual ocorrer'á após 2 (dois) meses cla data da comunicação,
13,5. O contrato poderá ser extinto antes de cunrplidas as otrligações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
poralgurn dos motivos previstos nog:Ijgo 137 da Lei no 14. lili/2 l, bem como amigavelmente, asseguraclos o

contladitório e a arnpla defesa,
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbénr os Al!gq5.l_3_8_e_l_39 da mesma Lei.
13,7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejar'á a cxtinção sc não
restlingir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá ser formalizaclo ternlo aditivo para
alteração sub.jetiva.
13.8. O tenno de extinção, selxpre que possível, será precediclo:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuáis já curnpridos ou parcialmente cumpridos;
I 3.8.2. Rclação dos pagarnentosjá efetuados c ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinçãô do contrato não configura óbice para o reconhecirnento do desequilíblio econômico-financeiro,
hipótesecnlqueseráconcedidaindcnizaÇãoporrneiocle tennoindenizatório(a11. l3l.caput.daLei n,ol4.l33lcle
2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constato clue o contl'atado manténr vínculo de natureza técnica, comercial,
econôrnica, financeira, tlabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou coln agente público que
tenha desernpenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
conlpanheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, atéo telceiro grau (art. 14, inciso IV, da L,ei n.o

14.133, de202l).

14. CLÁUSULA DDCTMA QITARTA DOTAÇÃO ORÇAMBNTÁRrA (ar1.92.VIU)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçarnentária do programa
para o exercício de2024 esubsequente:

Dotacão Orcamentária: Blemento de Despesas: Fonte:

rs. cr,ÁusuLA DÉtcrN{A QUTNTA -.Dos cAsos oMrssos (aûJZJLl)
1 5. I . Os casos omissos serão dccid idos pelo contratante. segundo ás d isposições contiCas na Lci no 11.lJ3 , de 2021 , c
demais rlormas federais aplicá..'eis e, subsidiariamente, se¡¡undo as disposições
C0.dtgS_d9_Dgfeiq_d9!9lf$lfldgl -e normas e princípios gera.is clos contratos.

r6, cLÁusuLA DÉcrMA snxTA - ALTBR,4.ÇOES
l6.l.Eventuaisalteraçõescontratuaìsreger-se-ãopeladisciplirradosalts. l24eseeuintesdal-ei nnl.1.l33Je20ZL.
16.2.O contratadcl é obrigado a aceitar, nas lneslras condições contratuais, os acréscin.ros ou súplessões que se fìzcreln
necessários,até o Iimite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão sel plomovidas mediante celebração de termo aditivo, submctido à prévia
aprovação daconsultoriajurídica do contratante, salvo nos casos dejustificacla necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a fo-rmalização do aditivo deverir ocorrer.no prazo miáxituo de I (um) mês(art. 132 da Lei n"

14.133, de202l).
16.4. Registros que não caracterizam alteração dcr contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensaCa a

celebração de termo aditivo, na folrna do art. 136 da Lei no l/L 12,? de)Õ)1

17. CLÁUSULA DÉCIMA SíìTIMA _ PUBLICAÇÃO
17.1. IncumLrirá ao contratante divulgal o presente instrumento no Poftal Nacional cle Contratações PÍrblicas
(PNCP), na forrna plevista no am. 94 da Lei I ¿1. L3 3-dS202l , benr corno no respectivo sítio oficial tra Internef, ent

aterrção ao art. 9l , cctpltt, da Lei n,' 14.133,
1) S)1 r1e )Ol 1

contidas ná Lei no 8.078. d¿ 1990 -

da2021, o ao afi. 8o. ô2". da Loi n

srÊ
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18, CLÁUSUL,{ DÉCrMA OTTAVA- FORO @!lå_$1:)
I 8.1. As partes elegern o Foro de Amontada, Estado do Cearii, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta

contratual celebrado entre as paftes, com renúncia expressa a qualquer outro mais priviiegiado que seja, conforme art.
92. 8lo. da Lei no 14.133121.
19. DA DESTGNAÇÃO OO FrCAL DE CONTRATO:
19.1. Fica designado nos termos da Lei no 14.13312021 e Decreto Municipal N" I l4 de janeiro de2024, o Sr(a).

para exercer as funções atribuidas a ele conforrne o aft.23 do decreto n" ll4/21

Amontada -CE,_ de de2024

Secretária de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
l.'---. 1.-. .-
CPF: CPî:

t'aat¿r¡¡rÌ¡f t:rr ì. rru .\|¡(r*1'?\¡¡.1
<:aýr:!.r. Òrà.57 2.a 4.J/1f, o.-r1-!r1 .. i:(;t: r_'rì.J.:iì.??Õ-rj

ÂÝ. cip'!jrril /1!rrr.) rJo it¡ìrrir)r, riir,¡:l i (::{i:ti: ¡iiâ.¡:i¡(¡-!:>c1(}

2
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ANEXo r Ao coNTrìATo - EspncrnrcnçÃo I)os sERVIços
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.' ..r'j lil

PROCESSCI:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

,^

ITEM ESPECIFICAÇOES UND QNTD VR. UNIT vR.
TOTAI.

Valor Total R$ (xxxxxxx)

dïÞa
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ANEXO V.

TERMo oB nnnsÃo ao slsrnnlA DIt coNconnÊNcr¡, rurnôNlcA DA
BLL - BOLSA DE LICITzTçÓrS DO BRASIL

^i .+u,<, fí¡ii i-
'sqþe

Îilht/.r _¡.

:6u)'i)' '/
,.Ê'

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Enclereço

Complemento Bairro:

Cidade: UF

CEP CNPJ

Telefone Cornercial Insgrição Estadual:

Representalìte Legal RC

E-mail CPF

Telefone Celular:

WhatsApp

Resp, Financeilo

E-nlail Financeiro Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acirna qualificaclo manifesta sua adesão ao Regularnento do Sistema de

CONCORIì.ÊNCIA Eletrônica da BLL - Bolsa de l,icitações do Brasil do qual declara tel pleno conhecimento, ern

confolrnidade cont as clisposições que seguem.

2. Sào responsabilidades clo Licitante;
i. Tomar conhecirnento de, e cumprit toclos os dispositivos.constantes dos editais <Je negócios dos quais venha a

parlie ipar;

ii. Observar e cutnprir a regularidade fiscal, apresentando a docunrentação exigida nos editais para fins de habilitação
nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pettinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regularrrentos

expedidos pela tsLL - Bolsa de l-icitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico cle [,icitações
v. Pagar gs taxas pela ulilização do Sistema Eletiônico de Licitações

3. O L.icitante reçonhcce que a utilização do sistema clgtrônico de negociação irnplica o pagamento de taxas de

utilização, confonne previsto no Anexo III do Regulamento do Sistenra Eletrônico de I.,icitações da BL,L - Bolsa de

Licitações do Brasil.

4, O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de l-icitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas

de utilização ora ref'eridas, nos prazos e condições definidos no Anexo lll do Regulamento. Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Tenno é por prazo indetenninado podendo ser rescindido, a qualquer ternpo, pelo Licitante, mediante

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazc de vigência ou decorrentes de

negócios realizado e/ou errr anda¡nento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores deviclos até a data da ú¡ltima utiliz.ação clo Sistema,

e/ou até a conclusão dos negócios eln anclarnento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Tentto,

notadamente as inforrnações .de cadastlo, alterações contratr.rais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inforrnar

a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

xrý
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Local e ciata:

(Assinaturas autorizadas cour firula reconhecida em cartório por verdadeiro)

fltý
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ANEXO V.I

ANEXo Ao rERMo oe ttnsÃo Ao stsrBMA Rt nrRoNlco DE t tclllçons DA RLL - BoLSAlrucrrnçÕes Do BRASrr,
rNlrc,l,çÃo or usuÁnro Do srsrBMA

Razão Social do Licitante:

I

CNPJ/CPF:

ores
Norne:

CPF: Função:

lelefone: Celular:

F'ax E-mail

WhatsApp

2 Nome:

CPF Função
'felefone: Celular:

Fax: E:rnail:

WhatsApp

J Nonre:

CPF: Função:
'lelefone: Celular:

Fax E-rnail

WhatsApp

O Licitante reconhece que

L A Senha e a Chave Eletrônica de identifìcação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu

titular, não cabenclo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade pol eventuais danos ou ¡rrejuízos
decorrcntes de ser¡ uso incievido;

II. O cancelatnento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de L,icitações do Brasil,
media¡rte solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilc devcrá ser ccmunicada
imecliatamente à BLL - Bolsa de Licitações cjo Brasil para o necessário bloqueio cle acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas uo sistema, por seu

ttsuário, por stta conta e ordem, assulnindo-os como fìrmes e verdadeiros; e o não pagamento clas taxas ensejará a sua

inclusão rro cadasiro de inadirnplentes da BLI- -- Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Ciédito e no

SERASA e ao autornático cancelamento de sr"ra Senha ou de Chave Eletrônica.

L,ocal e data

(Assinaturas autorizadas conr finna reconhecida em cartório por verdadeiro)
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